
PROCESSO LICITATÓRIO 022/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

INSTRUÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA USO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: LICITAR 

DIGITAL  

 

 

O presente certame será realizado através da seguinte plataforma eletrônica: 
https://app.ammlicita.org.br/login/ 

 

 

 

Seguem links de orientação de uso da plataforma “Licitar Digital”: 

 

 

 

Manual para envio da proposta: https://licitardigital.tawk.help/article/passo-

a-passo-para-o-envio-de-proposta 

 

Manual para acesso à sala de disputa: 

https://licitardigital.tawk.help/article/como-acessar-a-sala-de-disputa e 

https://licitardigital.tawk.help/article/a-sala-de-disputa 

 

 

Manual para Pedido de Impugnações, Esclarecimentos, Recurso ou 

Contrarrazões:  https://licitardigital.tawk.help/article/como-enviar-um-pedido-de-

impugnações-esclarecimentos-ou-recurso 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

O Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável 

das Vertentes - CIGEDAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

18.773.785/0001-09, localizado na Rua Operário Uriel de Moura Ferreira, 31, Vila Maria, 

São João del-Rei/MG, CEP 36.307-422, por intermédio de seu pregoeiro e equipe de apoio 

torna público, no uso de suas atribuições, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, torna 

público para conhecimento dos interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA 

para os órgãos participantes deste certame, na modalidade de PREGÃO   ELETRÔNICO 

através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, observado as 

condições e especificações constante no presente edital, e seus anexos. 

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e Portarias e 

060/2023  e 032/2025 que “Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do 

Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das 

Vertentes – CIGEDAS, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021”do CIGEDAS, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 

ÓrgãoGerenciador: 

 

 

ÓrgãosParticipantes: 

Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental 

Sustentável das Vertentes - CIGEDAS – CIGEDAS. 

 

01) MUNICÍPIO DE BARROSO, pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.755/0001-68, 

com endereço na Praça Santana nº 120, CEP 36.212-000. 

02) MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, pessoa 

jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 

18.557.546/0001-03, com endereço na Rua Pe. Reis, nº 84, 

CEP 36.330-000,  

03) MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DE MINAS, pessoa 

jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 

20.356.747/0001-94, com endereço na Rua Jeceaba, 107, CEP 

35.490-000. 

04) MUNICÍPIO DE NAZARENO, pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.561/0001-51, 

com endereço na Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº s/n, CEP 
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36.370-000.  

05) MUNICÍPIO DE PRADOS, pessoa jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.538/0001-67, com 

endereço na Rua José Silva Filho, CEP 36.320-000. 

06) MUNICÍPIO DE RITÁPOLIS, pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.553/0001-05, 

com endereço na Praça Tiradentes, nº 340, CEP 36.335-000. 

07) MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MINAS, 

pessoajurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 

01.615.371/0001- 40, com endereçonaPraça da Liberdade, 

s/n, CEP 36.328-000. 

08) MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL - REI, pessoa 

jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 

17.749.896/0001-09, com endereço na Rua Ministro Gabriel 

Passos,199, CEP 36.307-330 

09) MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO, pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 17.749.904/0001-17, 

com endereço na Praça Ministro Gabriel Passos, 681, CEP 

36.350-000. 

        10) MUNICÍPIO DE TIRADENTES, pessoa jurídica de 

Direito Público inscrita no CNPJ sob o nº 18.557.579/001-53, com 

endereço na Rua Resende Costa, nº 71, CEP 36.325-000. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM  

Objeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para para o fornecimento de veículosnovos 

(primeiroemplacamento), incluindo motocicletas, 

ambulâncias, ônibus escolar e micro-onibus em atendimento 

à demanda dos municípios consorciados ao CIGEDAS 

Vertentes pelo período de 12 meses., conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

O Pregão será realizado através da Plataforma de 
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Plataforma  

Eletrônica: 

 

 

Modo da Disputa:  

 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE 

OS LANCES 

Pedidos de Esclarecimentoss 

e/ou Impugnações: 

PregãoEletrônico:https://app.ammlicita.org.br/login/ondeoslicitantesde

verão se credenciar, para obter a chave de acesso e senha. 

 

 

ABERTO 

 

  R$ 100,00 (cem reais) 

 

 Através da Plataforma de 

PregãoEletrônicohttps://app.ammlicita.org.br/login/ 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Recebimento das 

propostas: 

A partir das 17h30min do dia 27 de março até as 

09h00min do dia 13 de abril de 2026. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços 

(lances): 

 

 Às 09h15min do dia 13 de abril de 2026. 

Local: Todos os procedimentos para 

acessoaoPregãoEletrônicoserãorealizadosnaplataforma

eletrônica:https://app.ammlicita.org.br/login/ 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de veículos novos (primeiro emplacamento), incluindo motocicletas, 

ambulâncias e ônibus escolar para atendimento à demanda dos Municípios consorciados 

ao CIGEDAS Vertentes pelo período de 12 meses.  

1.2. O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, e Portarias 

060/2023 e 007/2025 do CIGEDAS, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações posteriores.  

1.3. O presente Processo integra o sistema de licitações compartilhadas do CIGEDAS, 

nos termos do artigo 181 da Lei 14.133/2021 e do art. 19 do Decreto Federal nº 

6.017/2007, através dos seus entes da federação consorciados:  

a) A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
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qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal, exclusivamente 

dos municípios consorciados ou que vierem a se consorciar durante a vigência da 

ata de registro de preços, podendo os mesmos optarem pela utilização da 

totalidade de itens/lotes, ou de forma parcial, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2023.  

b) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

c) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

d) As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

e) Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

2.1. Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital aquele 

que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 

viciarem o mesmo, cabendo ao órgão gerenciador respondê-lo em até 03 (três) dias 

úteis contados do recebimento do pedido (limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura), podendo ser auxiliado pela comissão técnica instituída pelo CIGEDAS 

para o objeto ora licitado. 

2.2. Os pedidos de esclarecimento ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados 

EXCLUSIVAMENTE através da plataforma eletrônica: 
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https://app.ammlicita.org.br/login/, NÃO sendo aceitos pedidosencaminhados via 

endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outra forma de envio. 

2.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação 

inicial), exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na 

plataforma eletrônica https://app.ammlicita.org.br/login/ e no Portal Nacional 

das Contratações Públicas – PNCP. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas nos municípios cadastradas no ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste edital, seus anexos e nos demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, a empresa deverá possuir cadastro junto 

a plataforma eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo próprio 

do sistema deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e, que sua proposta está em conformidade com os termos do edital e seus 

anexos. 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na 

legislação vigente. 

3.4. Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente: 

I. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

III. pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da 
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licitação em decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal. O 

impedimento também é aplicado ao proponente que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

IV. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

VII. A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis. 

VIII. Empresas em consórcio. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no Brasil cadastradas no ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste edital, seus anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no 

Brasil sobre a área de fornecimento. 

4.1.1 Os licitantes que desejarem se manifestar, no ambiente virtual, durante as 

fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 
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4.1.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 

outro documento de identificação oficial, acompanhado de:  

I. registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores;  

II. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e  

III. Deverá ser apresentado junto ao credenciamento Declaração de 

Habilitação e de Inexistência de Fato Impeditivo (modelo de declaração 

unificada anexa)  e Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de 

habilitação (modelo de declaração unificada anexa). 

4.1.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá:  

I. apresentar instrumento particular de procuração ou documento 

equivalente (Anexo IV), com poderes para assinar atas, contratos, firmar 

compromissos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome do proponente, acompanhado de documento de identificação oficial 

e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 

caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos 

de eleição de seus administradores;  

III. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e  

IV.  Deverá ser apresentado junto ao credenciamento Declaração de 

Habilitação e de Inexistência de Fato Impeditivo (modelo de declaração 

unificada anexa ) e Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de 

habilitação, conforme modelo constante no (modelo de declaração 

unificada anexa); 

4.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

4.3 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do 

§4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de: 
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4.3.1 Declaração de Condição de MEI, ME ou EPP, conforme modelo de declaração 

unificada anexa e; 

4.3.2 Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º 

da Instrução Normativa nº 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 

30/04/2007. 

4.4 O início da sessão pública no ambiente virtual deverá ser realizado, 

impreterivelmente, na data marcada para abertura do certame. 

4.5 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto da 

plataforma implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 

capacidade legal para realização das transações inerentes ao presente certame. 

4.6 As empresas que não tiverem representante para participação da Sessão 

Pública de Licitação terão seus preços finais registrados de acordo com os apresentados 

nas Propostas Comerciais. 

4.7 Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, ou por funcionário do CIGEDAS, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

com exceção dos extraídos pela internet. 

4.7.1 Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde 

que apresentada a cópia autenticada. 

4.7.2 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da 

Concorrência, com exceção dos atestados. 

4.7.3 Os documentos que possuírem prazo de vigência indeterminado deverão 

estar acompanhados do pagamento da última taxa, se for o caso. 

4.8 Uma vez incluído no processo licitatório/plataforma, nenhum documento será 

devolvido/excluído. 

4.9 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto a 

plataforma eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem 

como a aceitabilidade no que se refere as regras dos editais que escolher participar. 

 

5. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1 O envio de toda a documentação pertinente à participação neste certame, será 

realizada, exclusivamente, através da inserção na plataforma eletrônica que permite a 



PROCESSO LICITATÓRIO 022/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

através da atribuição de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, quando do 

cadastramento. 

5.2 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.3 A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 

provedor ou ao CIGEDAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusivamente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do CIGEDAS por eventuais danos decorrentes do uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

CIGEDAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

6. DA PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 
Envio de proposta no Processo Licitatório 
A proposta deverá ser preenchida em três etapas:  declarações, materiais/serviços e 
documentos. 
 
No 1º passo marque as declarações. Observe que para participar é necessário atender 
obrigatoriamente às declarações e ao enquadramento da empresa. As declarações podem 
variar conforme o amparo legal do processo licitatório. 

Além disso, se o edital aplicar a preferência regional/local, verifique qual é o perímetro 
em que sua empresa deve estar sediada para ser considerada regional/local para aquele 
Ente Público. 

Caso você se enquadre nessa opção, a declaração aparecerá informando que você se 
enquadra no benefício relativo ao art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/06 
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Caso você não se enquadre nessa opção, a declaração deverá aparecer informando que 
você NÃO SE ENQUADRA no benefício referente ao art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 
123/06, conforme imagem abaixo. Lembrando que se o processo contém o benefício isso 
não impede a participação das empresas que não têm direito ao benefício. 

Importante ressaltar que é de inteira responsabilidade do fornecedor as informações 
prestadas junto ao Licitar Digital, podendo ser responsabilizado cível, 
administrativamente e criminalmente por declarações falsas. 

Ao declarar e avançar, é hora de realizar o 2º passo. Nesta etapa, o licitante deverá 
preencher a sua proposta na plataforma no(s) lote(s) que deseja participar.  

IMPORTANTE!!Nesta etapa o licitante não pode se identificar, se acontecer, será 
desclassificado. 

OBS: Caso não apareça o(s) lote(s) no 2º passo, significa que esse(s) lote(s) são exclusivos 
ME/EPP/Cooperativa e estarão disponíveis apenas para empresas que se declararem 
ME/EPP/Cooperativa 

Para preencher a proposta, basta clicar sobre o(s) lote(s) e completar as informações 
solicitadas, sendo: Valor unitário proposto;  Marca*; Fabricante*; Modelo/Versão; 
Descrição do objeto* 

*Nesses casos, quando o campo possuir um asterisco vermelho (*), será um campo 
obrigatório. Desta forma, se não preenche-los,  o lote ficará incompleto, não entrará para 
disputa e não será possível avançar para a próxima etapa.  

Além disso, em alguns casos o Ente Público solicitará o anexo de documentos junto a 
proposta, na etapa 02. Nesse caso, os documentos em questão estarão descriminados no 
edital e NÃO serão os documentos habilitatórios. 

Conforme demonstrado, se os campos não estiverem completos, o lote ficará com o 
status "ATENÇÃO" e não será possível avançar para a próxima etapa.  

Sendo assim, após preencher com as informações necessárias, o status passará para 
"VÁLIDO" e ao salvar ficará com o status "COMPLETO", possibilitando avançar para o 
próximo passo.  

Após preencher todos os itens do(s) lote(s), clique em avançar.  

No 3º passoo licitante poderá anexar a documentação solicitada no edital. Toda a 
documentação para habilitação pode ser encaminhada nesse momento. Atenção, deve-se 
observar no edital se é solicitado anexo prévio dos documentos de habilitação do 
processo. Observe os formatos de documentos aceitos, adicione os documentos, confira e 
clique em "Finalizar e enviar". 

O tamanho máximo permito é de 15MB por upload. 

Ainda, após o envio da proposta, nesta tela você consegue editar/excluir a sua proposta 
ou os documentos caso algum esteja incorreto. Para isso, clique em "excluir e/ou 
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reenviar", não será excluido o que preencheu ou enviou, apenas dará a possibilidade de 
edição. 

Observe que você poderá alterar ou excluir sua proposta até a data e hora marcada para 
o início da disputa. 
 
Por fim, é IMPORTANTE checar o status de envio e o recibo do envio de proposta. O 
licitante estará participando dos lotes nos quais sua proposta foi registrada conforme 
recibo. 

6.1 A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da 

plataforma eletrônica até a data e horário estabelecidos neste edital, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas, e conter 

OBRIGATORIAMENTE o seguinte: 

6.1.2 Razão social, número do CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail) da empresa proponente;  

6.1.3 Número do processo (nº 049/2025) e do Pregão (eletrônico) (nº 007/2025); 

6.1.4 Valor do item/lote; 

6.1.5 Preço em moeda corrente nacional, preço unitário em algarismo e preço 

global por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

No preço proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive frete, quando o caso; sendo vedado 

qualquer tipo de acréscimo ao preço proposto; 

6.1.6 O julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, conforme 

demonstrado no Termo de Referência (Anexo I) e modelo de Proposta Preços (Anexo IV ); 

6.1.7 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de apresentação da mesma; 

6.1.8 Indicação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém 

movimentação financeira. 

6.2 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 

parte, quaisquer das disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem 

irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-

se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou acima do valor de referência. 

6.3 Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços 

ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 

6.4 O licitante não poderá apresentar mais de uma proposta para o mesmo item 

e/ou lote. 
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6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.6 A digitação da proposta na plataforma , não poderá de forma alguma identificar 

o licitante, portanto, os campos “Marca e modelo”, deverão ser preenchidos com os 

caracteres tais como: “ * ”, Próprio, ..., entre outros, desde que não coincidam com o nome 

da empresa. 

6.7 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de 

qualquer requisito exigido neste edital e seus anexos a proposta será desclassificada. 

6.8 Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada 

na plataforma eletrônica, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.9 O(A) pregoeiro (a) poderá, caso julgar necessário, solicitar maiores 

esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos, realizando diligências para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigindo a comprovação pelos licitantes. 

6.10 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão declarar em campo 

próprio da plataforma eletrônica. Caso a empresa NÃO assinale, a mesma será tratada sem 

os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.10.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento do enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital. 

6.11 O licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão 

irrevogável de concluir a transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

6.12 A apresentação de proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, além do dever de cumpri-las. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.1 O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

7.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

I. contiverem vícios insanáveis; 

II. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
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máximo para a contratação, após a etapa de lances; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 

CIGEDAS; 

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

8.2.1. O(A) pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou  

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

item 7.2 “IV”. 

7.3 O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por item/lote, de 

acordo com o especificado no Anexo I. 

7.4 Somente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) participarão da etapa 

de envio de lances. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) 

pregoeiro (a). 

7.6 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado 

na etapa de propostas. 

7.7 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, 

consideram-se como vencedores os valores  obtidos na etapa de propostas. 

 

8. SESSÃO DO PREGÃO –MODO DE DISPUTA ABERTO 

8.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 

adotado neste processo está previsto no preambulo do presente Edital. 

8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão 

pública será encerrada automaticamente.  

8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) 

pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
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8.5- Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o prazo, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

8.6- Na hipótese de desconexão do sistema eletrônico no decorrer da etapa de 

envio de lances da  

sessão pública e o mesmo permanecer acessível apenas aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, 

tendo nova data de reabertura agendada conforme disponibilidade da Administração. 

8.8 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital.  

8.9  - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10  - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.11 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, 

via sistema, no prazo informado pelo Pregoeiro.  

8.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.13 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

8.14  - Em não havendo interposição de recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto 

da licitação ao vencedor.  

8.15 - É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta.  
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8.16 - Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou 

para a análise da “DOCUMENTAÇÃO” na mesma sessão, ou ainda, se os trabalhos não 

puderem ser concluídos ou havendo a necessidade de realizar diligências, a sessão será 

suspensa e somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.17 - Para a interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, o Pregoeiro 

convocará os licitantes através de publicação.  

8.18 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da Sessão Pública, na qual serão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 

assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

9.1 Encerrado o prazo disposto no item 7 deste edital, será observado o disposto 

nos artigos 44 e 45 da Lei   Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, 

conforme segue: 

9.2 Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira 

classificada.  

Parágrafo Único. O disposto no subitem acima somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

9.3 Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em 

que passará a condição de primeira colocada; 

9.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar 

nova proposta inferior à de menor preço, serão convocadas as remanescentes que 

porventura também se enquadrem na hipótese do item 8.1.1, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

9.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no subitem 9.2, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.6 Quando não houver nova proposta de preços nos termos previstos neste edital, 

o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 

lugar, desde que, atendam as demais exigências dispostas neste edital. 

9.7 O presente processo licitatório não é destinado à participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte e cota reservada, conforme preveem os 

incisos I e III, art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores, 

uma vez que a exclusividade para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

previsão de cota reservada, não é vantajoso para a administração pública e representa 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, conforme dispõe o art. 49, 

Inciso II da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores, visto que, a 

supressão de parte dos licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais 

fornecedores não representa vantagem e economia à Administração, sendo que, as 

microempresas e empresas de pequeno porte poderão usufruir do benefício previsto no § 

2º, art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

9.8 Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as 

empresas que a declararem no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

9.9  As disposições a que se refere este tópico não são aplicadas: 

I. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.10 A obtenção dos benefícios deste tópico fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

 

10. DA FASE DE RECURSO DA PROPOSTA, NEGOCIAÇÃO E READEQUAÇÃO DA 

PROPOSTA 

10.1 Encerrada a etapa de lances, qualquer licitante durante o prazo de 20 (vinte) 

minutos, em campo próprio da plataforma eletrônica, poderá manifestar a intenção de 
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recorrer ao que se refere a etapa de análise das propostas e etapa de lances, que será 

registrada resumidamente em ata. 

10.2 Finalizado o prazo de recurso e definido o resultado do julgamento, o (a) 

pregoeiro (a) solicitará negociação ao primeiro colocado, para obter condições mais 

vantajosas para a Administração. 

10.3 Fica facultado a(o) pregoeiro (a), a negociação com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pelo CIGEDAS. 

10.4 A negociação será realizada por meio da plataforma eletrônica e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.5 Durante a etapa de negociação, através de campo próprio da plataforma 

eletrônica, a empresa deverá adequar sua proposta ao último lance ofertado, constando o 

valor unitário de todos os itens do lote que estas foram declaradas arrematantes, no prazo 

de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do (a) Pregoeiro (a). 

10.6 A proposta adequada ao último lance ofertado deverá ser cadastrada na 

plataforma eletrônica aplicando o percentual de desconto de forma igualitária para todos 

os itens do referido lote, com duas casas decimais após a virgula, ou seja, a proponente 

deve calcular o percentual de desconto ofertado do valor inicialmente proposto para o 

valor final ofertado pelo lote arrematado e aplicar o desconto igualitário para todos os 

itens do lote. 

10.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de qualquer situação levantada ao decorrer do 

julgamento, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

10.8 A plataforma eletrônica https://app.ammlicita.org.br/login/disponibilizará as 

atas e relatórios que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 

documentos de habilitação simultaneamente com a proposta de preços. 

11.2 Somente será analisada a habilitação do vencedor e que este tenha juntado 

seus documentos nos moldes do item anterior. 
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11.2.1. No caso de inabilitação do primeiro colocado, será analisado os documentos 

do próximo licitante mais bem classificado, e assim sucessivamente. 

11.3  Habilitação jurídica: 

11.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a  

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.3.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.3.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.3.4.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e último aditivo, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por  

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, poderá 

ser dispensado no caso de apresentação no credenciamento;  

11.3.4.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

11.3.4.3 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

poderá ser dispensado no caso de apresentação no credenciamento; 

11.3.4.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

11.3.4.5 Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição da República, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que 

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
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trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

conforme Anexo VIII. 

11.3.5 Sob a pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 

e endereço respectivo, observando-se que:  

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

11.4.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF). 

11.4.1.2 Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, junto a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

11.4.1.3 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

11.4.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.4.1.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e 

compatível com o objeto contratual. 

11.4.2 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

11.4.3 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 
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11.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

11.5.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.5.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. 

11.5.2.1 Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador. 

11.5.2.2 As sociedades empresárias constituída há menos de 2 (dois) anos devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

11.5.2.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em Jornal; ou 

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

proponente; ou 

d) Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

11.5.2.4 Os documentos relativos ao subitem 11.5.1 deverão ser apresentados 

contendo assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, 

mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a 

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 

número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

11.5.2.5 A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante 

os indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

= ou > 1,00 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante/Passivo Circulante 

= ou > 1,00. 

Passivo Circulante Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte: 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo/Ativo Total 
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= ou < 1,00 

11.5.2.6 Para fins de avaliação da capacidade financeira, será exigido que seja 

apresentado o memorial dos cálculos realizados e assinados pelo representante legal da 

empresa e pelo contador inclusive com a indicação do CRC. 

 

11.6 Qualificação técnica: 

11.6.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.2 Comprovação da qualificação técnica/operacional da empresa, mediante 

apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, demonstrando que empresa executou serviço(s) com 

característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado.  

11.6.3 Os documentos deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica: 

I. devidamente assinado através de certificação digital válida) ou 

I. digitalizado quando não for documento com certificação digital, desde 

que, acompanhado de declaração de autencidade pelo órgão expedidor 

OU declaração de autenticidade por advogado,  em amabos os casos 

assinados através de certificação digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), sob sua 

responsabilidade pessoal; 

 

Parágrafo Único. Os documentos obtidos através da rede mundial de computadores 

(Internet) serão aceitos e considerados como originais, desde que seja possível a sua 

verificação e confirmação de validade pelo (a) Pregoeiro (a), na fase de habilitação. 

11.6.4 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiver dispensada da 

apresentação de determinado documento de habilitação, deverá apresentar declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

11.6.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

determinado órgão em substituição aos documentos exigidos para a habilitação no 

certame. 

11.6.6 Após o cadastro dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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11.6.6.1 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

11.6.6.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

11.6.7 O contratante poderá, de ofício, diligenciar em sítios eletrônicos oficiais para 

fins de atendimento ao previsto nos incisos “I” e “II” do item 11.6.2. 

11.6.8 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) e sua equipe de 

apoio poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante registro acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

11.6.9 Nos casos em que o proponente arrematante for declarado inabilitado pelo 

não atendimento dos documentos de habilitação, será convocado o próximo colocado, 

respeitando a ordem de classificação do certame, para apresentação dos mesmos, 

conforme dispõe este edital de licitação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Encerrada a fase de julgamento dos documentos de habilitação, qualquer 

licitante durante o prazo de 30(trinta) minutos, em campo próprio da plataforma 

eletrônica, de imediato poderá manifestar a intenção de recorrer, que será registrada 

resumidamente em ata. 

12.2 Aceita a intenção de recurso pelo(a) pregoeiro(a), as razões recursais deverão 

ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis através da plataforma eletrônica, ficando 

as demais licitantes desde já, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata do processo para a defesa dos seus interesses. 

12.3 Não serão aceitos recursos ou contrarrazões após o prazo definido pelo(a) 

pregoeiro (a) ou ainda aqueles encaminhados via endereço eletrônico (e-mail). 

12.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas 

para o lote sob recurso. 

Parágrafo Único. A falta de manifestação na sessão pública importará decadência 

do direito de recurso, estando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

12.5 O recurso deverá ser dirigido a(o) pregoeiro(a), que se não reconsiderar o ato 
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ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, o qual com acompanhamento do órgão de assessoramento jurídico 

proferirá sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.6 O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às 

interessadas, através de publicação na Plataforma eletronica e Site Oficial do CIGEDAS. 

12.8 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o processo licitatório e respeitada a ordem de classificação será 

emitida a ata de registro de preços, formalizada entre o órgão gerenciador e a licitante 

vencedora. 

13.2. O órgão gerenciador convocará a licitante vencedora via endereço eletrônico 

(e-mail) para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços. O prazo 

poderá ser prorrogado por uma vez e igual período, quando solicitado pelo fornecedor, 

devidamente justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

I. A ata de registro de preços deverá ser assinada por meio de certificação digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

II. É facultado ao órgão gerenciador, quando a licitante convocada não assinar a ata 

de registro de preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

III. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido ensejará a aplicação das penalidades constantes neste edital. 

13.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

dispõe o artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

I. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo permitido cumular com as 

quantidades não utilizadas, conforme entendimento consubstanciado no enunciado nº 42 
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do Conselho da Justiça Federal, aprovado no 2º Simpósio de Licitações e Contratos da 

Justiça Federal: 

Enunciado 42 No caso de prorrogação do prazo de vigência da 

ata de registro de preços, atendidas as condições previstas no art. 84 

da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser 

renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de planejamento da 

contratação e previsto no ato convocatório. 

 

II. A partir do início de vigência da ata de registro de preços, a licitante vencedora 

obriga-se a cumprir integralmente com todas as condições estabelecidas, sujeitando-se as 

penalidades em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas. 

III. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

participante por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, ordem de compra, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil. 

II. A fornecedora deverá acusar o recebimento da ordem de 

compra/autorização de fornecimento/empenho, bem como de quaisquer 

outras notificações enviadas por endereço eletrônico ou sistema de gestão, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item 

recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos participantes do certame a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada, conforme artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e Regulamento próprio, ou outra que vier a 

substituir. 

14.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de elevação do custo do objeto ora 

registrado nas situações previstas na alínea “d”, Inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que, devidamente comprovados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 
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14.3 Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, a 

solicitação deverá ser encaminhada via endereço eletrônico (E-mail) 

parasecretariaexecutiva@cigedas.mg.gov.br com anexo dos documentos comprobatórios 

tais como: planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas ficais ou outros 

documentos idôneos, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito. 

§ 1º A partir da solicitação encaminhada pela fornecedora, o órgão gerenciador 

convocará os demais classificados para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 2º Quando constatado pelo órgão gerenciador que, o preço registrado encontra-

se superior ao preço praticado no mercado, e que o fornecedor não aceite reduzi-lo, será 

liberado do compromisso assumido e convocado os demais fornecedores classificados para 

negociar a redução dos preços, conforme ordem classificatória do certame. 

14.4  Realizada as negociações, o órgão gerenciador poderá: 

I. Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de Parecer 

Jurídico e Decisão da Autoridade Competente; ou 

II. Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente 

pactuados, contendo o devido embasamento para tal ato. 

14.5 O cancelamento de eventual item/lote da ata de registro de preços poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o seu cumprimento, nas seguintes hipóteses: 

I. por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 

II. a pedido do fornecedor, devidamente comprovados e justificados. 

Parágrafo único. Para analisar o pedido de cancelamento de item/lote do registro 

nos termos do caput deste item, devidamente comprovado e justificado, o órgão 

gerenciador convocará via endereço eletrônico (E-mail) os demais fornecedores 

classificados no certame para a verificação da disponibilidade do objeto no mercado e 

preços praticados. 

14.6 Nos casos em que, os fornecedores convocados informarem a 

indisponibilidade do objeto, será temporariamente suspenso o seu fornecimento, por 

período definido em Decisão da Autoridade Competente, de acordo com o mérito de cada 

situação. 

14.7 Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade do 

fornecimento do objeto, será realizada pesquisa de preços praticados, conforme ordem 
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classificatória do certame, transferindo-se o objeto ao fornecedor que ofertar a proposta 

mais vantajosa. 

14.8 Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, prevista no 

inciso III deste item, o fornecedor que não responder a diligência no prazo de até 03 (três) 

dias úteis. 

14.9 O órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços, suspensão ou pedido 

de cancelamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 

devidamente justificado no processo. 

14.10 Em se tratando de pedidos de revisão dos preços e/ou cancelamento de 

objeto, enquanto não houver a apreciação e o deferimento do órgão gerenciador, a 

fornecedora fica obrigada a executar o objeto licitado nas condições inicialmente 

estabelecidas na ata de registro de preços. 

14.11 A decisão do órgão gerenciador quanto as situações previstas no caput deste 

item terão vigência a contar da data de sua deliberação, sem efeitos retroativos, razão pela 

qual, eventuais autorizações de fornecimento, empenhos ou documentos equivalentes, 

que forem emitidos anterior a decisão da autoridade competente deverão ser cumpridas 

nas condições estabelecidas em ata de registro de preços, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

14.12 A ata de registro de preços do fornecedor poderá ser rescindida pelo órgão 

gerenciador quando: 

I. descumprir as condições estabelecidas no edital de licitação e suas 

respectivas ata de registro de preços; 

II. não dar cumprimento a execução do objeto, constantes na nota de 

empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento, contrato ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido neste edital, sem 

justificativa aceitável por parte da fornecedora; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV. sofrer sanção impeditiva prevista em lei; 

Parágrafo único. A rescisão da ata registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 14.12 e suas respectivas alíneas será formalizada por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

15.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 
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III. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

15.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 

constantes no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 

ofertado em desacordo. 

III. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 

IV. Advertência; 

V. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 

recusado; 

VI. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

15.5 Pelo atraso no fornecimento/prestação de serviço do objeto, considerando os 

prazos exigidos no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto 

não fornecido, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término 

do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

15.6 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 

fornecido em desacordo; 

III. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 
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contratada. 

15.7 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

IV. Impedimento de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 

contratada. 

15.8 A sanção prevista no inciso “IV” do item 15.7 (declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, 

dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 156, § 5º da Lei Federal n° 

14.133/2021, a qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

15.9 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

15.10 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, o órgão gerenciador informará os dados relativos às sanções por eles aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

16. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE 

DE DADOS 

16.1. As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de 

licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, 
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suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito 

na presente ata de registro de preços. 

16.1.1. As partes obrigam-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos 

não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

16.1.2. As partes devem assegurar-se de que todos os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 

acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo. 

16.1.3. As partes não poderão utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

16.1.4. As partes não poderão disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

16.1.4.1. As partes obrigam-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de 

dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante 

o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

16.1.5. As partes ficam obrigadas a devolver todos os documentos, registros e 

cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido 

acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

16.1.5.1. Às partes não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

16.1.5.2 As partes deverão eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou 

posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

16.1.6. As partes deverão notificar, imediatamente, no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
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16.1.6.1. A notificação não eximirá as partes das obrigações e/ou sanções que 

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

16.1.6.2. As partes que descumprirem nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito 

no presente instrumento contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade competente. 

16.1.7. As partes ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

16.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na 

presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado 

e o Contratante, bem como, entre o Fornecedor e os seus colaboradores, subcontratados, 

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 

13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial 

contrária. 

16.1.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 

estabelecido nesta ata de registros de preços e também de acordo com o que dispõe a 

Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

 

17. DO CADASTRO RESERVA  

17.1 - Definido o vencedor da licitação, o Pregoeiro negociará com os demais, na 

ordem de classificação, visando a redução da proposta para valores iguais ao do vencedor 

da licitação. 

17.2 - A Ata de Registro de Preços contará com cadastro reserva em anexo, na 

ordem de classificação, dos participantes que aceitarem igualar a oferta do primeiro 

colocado e daqueles que mantiverem suas propostas originais.  

17.3 - O cadastro reserva de que trata o item 17.2 será utilizado em caso de 

impossibilidade de atendimento pelo vencedor da licitação ou signatário da ata.  

17.4 - Em caso de necessidade de utilização do cadastro reserva, a análise de 

amostras e habilitação das empresas nele constantes será feita quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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18.1 O órgão gerenciador poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 

público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observadas as disposições da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.2 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do órgão gerenciador. Em eventuais pedidos de subcontratação, o detentor da ata de 

registro de preços, através de documento oficial, devidamente justificado, deverá 

apresentar ao Consórcio, documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado para apreciação. 

18.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 

18.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma 

eletrônica e no sítio eletrônico oficial https://www.cigedas.mg.gov.br . 

18.6 Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa 

técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas 

justificativas para sua não apresentação. 

18.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as 

partes elegem o Foro da Comarca de São João del-Rei/MG , com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

18.8 As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/06 e Portarias 

042/2023 e 050/2023 do CIGEDASe alterações posteriores 

Fazem parte do presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II –Declaração UNIFICADA 

Anexo III  - Modelo da proposta  

Anexo IV – Declaração de dados bancários e dados dos responsáveis; 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI – Minuta do Contrato 

 

São João del Rei, 23 de março de 2026. 
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José Antônio do Nascimento 

Prefeito Municipal de Tiradentes/MG 

Presidente do CIGEDAS 

 

 

 

Ricardo de Souza Rocha 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: O objeto da presente licitação consiste no Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de veículos novos (primeiro 

emplacamento), incluindo motocicletas, ambulâncias e ônibus escolar para atendimento à 

demanda dos Municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes pelo período de 12 meses, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  QUANTIDADE 

1 VEÍCULO SETE LUGARES ZERO KM Descrição mínima: veículo zero KM, com sete  
lugares, na cor branca. ano/modelo 2026/2026 mínimo; zero quilômetro; - motor 
106 cv a 5200 rpm; combustível flex; -Câmbio de 6 marchas; rodas aro 15; direção 
hidráulica ou elétrica; porta malas com capacidade mínima de 710 litros, tanque 
de combustível capacidade mínima de 53 litros. COM TODOS OS ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS. Garantia de pelo 
menos 12 meses e chave reserva. 

33 

2 VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES TRAÇÃO 4X4, MOTOR DIESEL – 160 CV - 
ZERO KM Descrição mínima: tipo: carroceria modelo pick-up, cabine simples, 
ano/modelo 2026/2026mínimo; zero quilômetro; motorização potência mínima de 
160 cv, 3200 rpm,2ou 3 passageiros; transmissão manual e 06(seis) velocidades; 
direção hidráulica ou elétrica. Garantia de pelo menos 12 meses e chave reserva. 

7 

3 AMBULÂNCIA TIPO A -SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO veículo furgão original de 
fábrica, ano/modelo 2026/2026mínimo; zero quilômetro, com primeiro 
emplacamento adap p/amb simples remoção, com cap. vol. não inferior a 7 metros 
cúbicos no total. compr. total ín.4.740mm; comp. mín. do salão de atend. 
2.500mm; al.int. mín. do salão de atend. 1.540mm; diesel; equipado c/ todos os 
equip. de série não especificados e exigidos pelo contratante; a estrutura da 
cabine e da carroceria será original, construída em aço o painel elétrico interno, 
deverá possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). as tomadas elétricas deverão manter uma 
dist. mín. de  31 cm de  qualquer tomada de oxigênio. a ilum.do comp. De atend. 
deve ser de 2 tipos: natural e artificial, deverá ser feita por no mín.4 luminárias, 
instaladas no teto,c/ diâmetro mín.de 150mm, em base  estampida em alumino ou 
injetada em plástico em modelo led. A iluminação ext. Deverá contar c/holofote 
tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
c/modulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da amb. Na cor vermelha,c/ 
freq.mín. De 90 flashes por minuto, quando acionado c/lente injetada de 
policarbonato podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador acústico 
c/amplificador de pot. mín. de 100 w rms @13,8  com mín.de 3 tons distintos, sist. 
De mega fone c/ajusted e ganho e Bordas da maca, sentido traseira frente do 
veículo confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp.   Através 
de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro. piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou prfv (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável,   impermeável e antiderrapante, armário em um 
sólado da viatura (lado esquerdo). as portas do todas de trinco para impeder a 

14 
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abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo banca da 
para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50mm, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1m de comprimento por 0,40m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m;  fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros 
laterais e traseiros, com todos os acessorios minimos obrigatorios, conforme 
legislacao em vigor. Garantia de pelomenos 12 meses e chavereserva.  

4 AMBULÂNCIA TIPO C, FURGÃO AMBULÂNCIA UTI. Ambulância furgão superior de 
10,5 m3 interno, Potência mínima 129cv, Direção hidráulica ou superior, Ar 
condicionado Dianteiro original de fábrica, cilindrada superior a 1900, Rodas Aço 
6,5, Pneus 225/65 R16, Tanque de combustível mínimo de 70L,carga útil mínimo 
1.200, garantia de um ano ou 100mil km, ano/modelo 2026/2026 mínimo; zero 
quilômetro. Medidas externas: comprimento superior a 5.530, altura superior a 
2.490, medidas internas salão ambulância comprimento superior a 3.040, altura 
superior a 1.890. Descritivo Transformação: Isolamento termo-acústico sem 
emendas para total assepsia, conforme ABNT NBR 14.561/2000; revestimento 
interno nas laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidropiso, vinil, ABS ou material 
similar, conforme ABNT NBR14.561/2000;pisoresistente a tráfego pesado, 
revestido com material tipo ABS, vinil, prfv (plásticoresistente de fibra de vidro)ou 
similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; armário superior com portas deslizante em 
acrílico confeccionado em compensado naval de cor clara, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; balcão com bancada para medicamentos, local para guarda e fixação 
de prancha, portas deslizantes em acrílico, local para armazenamento de bateria e 
bancada para medicamento, confeccionada em compensado naval de cor clara, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; armário para acondicionamento de cilindros de 
oxigênio 16 litros, confeccionada em compensado naval de cor clara, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; banco lateral para 03 pessoas com cintos de segurança 
individual, estofamentosemcourvin de altaresistência, com encosto de cabeça, 
assentos e encostos das costa individual e local para lixeira descartável; banco do 
assistente revestido em courvin de alta resistência com poltrona anatômica 
giratória, com cintos de segurança não retráteis e encosto de cabeça. maca retrátil 
de alumínio com colchonete e cintos de segurança; iluminação interna com 04 em 
Leds; marcador digital para bateria; 01 Farol de embarque instalados obre a porta 
traseira; 04 Tomadas internas 2P+T110vca; 02 Tomada Interna 12 Vcc; caixa de 
disjuntores instalado no armário de fácil acesso; bateria auxiliar de 100 Ah; painel 
de controle central com chaves disjuntores térmica; chave geral para desligar 
Sistema elétrico do furgão; conversor de 12 v para 110vca de voltagem para 1000 
Watts; reles com fusível; Sinalização barra com sirene de 100 watts eletrônica e 05 
tom; luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada lado 
e 02 na traseira; sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; 
instalação de um cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro; 03 
Comandos para troca de cilindros no painel central; régua de oxigênio de 03 
pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador. instalação de 01 ventilador / 
exaustor; vidrofixo e com películajateadanas duas portastraseiras; vidro de correr 
e com película jateada na porta lateral; vidro de correr junto à divisória entre a 
cabine do motorista e a do paciente; instalação de 01 suporte para Soro fixado no 
balaústre; balaústre fixado no teto; acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 
cantos existentes); reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em 
alumínio. Garantia de pelo menos 12 meses e chave reserva. 

9 

5  AMBULÂNCIA TIPO A – MODELO CAMINHONETE MÉDIO PÓRTE COM TRAÇÃO 4 X 
4: Caminhonete de médio porte, cabine simples, carroceria em aço e monobloco 
original de fábrica adaptado para ambulância simples remoção; 0km ano/modelo 
2026/2026; Motor na parte dianteira; Potência mínima de 140 CV com 04 
cilindros; Tanque combustível capacidade mínima de 60 litros; Injeção eletrônica, à 
Diesel; Freio ABS nas 04 rodas originais de fábrica; Air Bag duplo para os ocupantes 
da cabine originais de fábrica; Tração 4x4; Câmbio de 05 machas a frente e uma de 
ré; Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e compartimento 
do paciente; Veículo com pintura sólida na cor branca; dimensões aproximadas 
4,50 metros comprimento, 1,69 metros de largura, 1,80 metros de altura ou 
aproximado; capacidade de carga mínima de 1.000 kg; Rodas aro 15” ou 16” ou 
superior; Portas dianteira, esquerda de acesso do Motorista e da direita do 
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acompanhante; Documentada e emplacada em nome da contratada; Baú em PRFV 
(plástico reforçado com fibra de vidro) ou material comprovadamente superior; 
Dimensões internas aproximadas do Baú de 3,10 metros cumprimento, de largura 
1,50 metros e de altura 1,65 metros; Divisória entre cabine do Motorista e 
compartimento do paciente com janela de comunicação; Equipado com janela de 
corer instalada na lateral direita e vidros fixos instalados nas portas traseiras, 
ambos com película opaca em filetes para que a luz natural tenha incidência sobre 
a luz artificial; Vedação geral do chassi para evitar infiltração e acúmulos líquidos e 
piso com material antirruído; Para-choque traseiro original; portas traseiras com 
duas folhas, que permita entrada da maca retrátil, com travas e dispositivos para 
abertura interna e externa; Reforço nas molas parte traseiras; Fechaduras e 
dobradiças em aço inox de alta resistência; Adesivos padrões “AMBULÂNCIA”, 
normal na traseira e invertido na frente; Isolamento termo-acústico de alta 
densidade para retenção da temperatura e de ruídos externos, instalado entre a 
capota e o revestimento; revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) Fibra 
de vidropiso, vinil, ABS ou material similar, conforme ABNT 
NBR14.561/2000;pisoresistente a tráfego pesado, revestido com material tipo ABS, 
vinil, prfv (plásticoresistente de fibra de vidro)ou similar em cor clara, de altaresis- 
tência, lavável, impermeável e antiderrapante, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Banco baú para no mínimo 02 (dois) acompanhantes com lixeira acoplada na 
lateral para acondicionamento de caixadescartável para resíduos revestido em 
fórmica e/ou material lavável texturizado com estofamento em courvin 
automotivo de alta resistência construída em aço tubular com reforço nas 
extremidades e com cintos de segurança de 02 (duas) pontas; Maca retrátil com 
cabeceira articulada, produzida com estrutura tubular de alumínio alta resistência, 
colchonete de espuma revestida de material vinílico lavável na cor azul, cinto de 
segurança e sistema de engate e trava de fixação de piso, tamanho mínimo 1,80 m 
de comprimento; Garantia mínima de 12(doze)meses. Aparelhagem de  Oxigênio 
composta por: Cilindro de oxigênio de 05 litros (mínimo) com suporte e fixador do 
tipo “catraca”, equipado com válvula e manômetro, Fluxômetro, Aspirador e 
Umidificador; Suporte para o cilindro de oxigênio com cinta de fixação em aço 
inox; Suporte para soro embutido no teto; Armário superior para guarda de 
insumos médico-hospitalares, na lateral e/ou estendido acima da cabine do 
motorista. Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador visual emformato de arco 
produzido com base de alumínio e lente acrílica de policarbonato alta resistência, 
equipado com LED´s de alta luminosidade, Sirene eletrônica; No mínimo  
2(duas)Lanternas ou sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de cor 
vermelho rubi instalados nas extremidades da parte traseira da carroceria, 
acionados em conjunto com o sinalizador visual dianteiro; Farol auxiliar de 
embarque instalado na área traseira central da carroceria, com foco direcional de 
no mínimo 180º em movimento vertical com botão de acionamento 
independente; Luminária de LED instalada no teto e 02 (duas) tomadas 12 V 
instaladas na lateral esquerda abaixo do armário superior com no mínimo 35 cm 
de distância das conexões de oxigenoterapia; Bateria de suporte; Quadro elétrico 
com Disjuntores térmicos e cabos elétricos dimensionados conforme norma ABNT 
N° 14.561; Garantia mínima de 12 (doze) meses. Ventilação: Ventilação forçada 
através de exaustores instalados no teto do veículo; Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. Deverá vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação e de peças em português; Garantia 
e Assistência técnica mínima de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo 
fabricante, o que for maior. Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, compostopor (cruzes) e palavra(ambulância) no capô, traseira, vidros 
laterais e vidros traseiros. Garantia de pelo menos 12 meses e chave reserva. 

6 Ônibus rural escolar –tipo ORE - Padrão FNDE para as especificações Técnicas: 
Ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil 
líquida de no mínimo 4.000 kg, com capacidade mínima de 59 (cinquenta e nove) 
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 
desembarque de mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de 
uma ou mais poltronas do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 
piso interno. Potência mínima 130cv, movido a diesel e demais características 
conforme caderno de informações técnicas ônibus rural escolar do FNDE. 

12 
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ano/modelo 2026/2026mínimo; zero quilômetro. Padrão Proconve P-7 (EURO V) 
ou Proconve P-8 (EUROVI), nos moldes da Resolução CONAMA nº490/2018. 
Garantia de pelo menos 12 meses e chave reserva.  

7 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR- Tipo ORE - Padrão FNDE para as especificações Técnicas -
ônibus com comprimento total máximo de 7.650 mm, capacidade de carga útil 
líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e nove) 
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que 
permita realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas do salão de 
passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno. ano/modelo 
2026/2026 mínimo; zero quilômetro. Padrão Proconve P-7 (EURO V) ou Proconve 
P-8 (EURO VI), nos moldes da Resolução CONAMA nº 490/2018. Garantia de pelo 
menos 12 meses e chave reserva. 

 

8 ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL PISO ALTO (ONUREA PA) TRANSMISSÃO 
MECÂNICA - (Padrão FNDE), ônibus com comprimento total máximo de 7.752mm, 
capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.700kg, com duas opções de 
planta, comportando transportar no mínimo 29 (vinte e nove) estudantes 
sentados, mais o motorista, e deve ser equipado com dispositivo para transposição 
de fronteira, do tipo poltrona móvel (dpm), para embarque e desembarque de 
estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 
deslocamento de uma ou mais poltronas do salão de passageiros, do exterior do 
veículo ao nível do piso interno. Veículo deve ser equipado com Plataforma 
Elevatória Veicular (PEV) para embarque e desembarque de estudante com 
deficiência ou mobilidade reduzida ao nível do piso interno do veículo. 
Ano/modelo 2026/2026 mínimo, zero quilômetro. Garantia de pelo menos 12 
meses e chavereserva. 

 

9 Ônibus rural escolar –TIPO ORE - Padrão FNDE para as especificações Técnicas: 
Ônibus com comprimento total máximo de 9.690 mm, capacidade de carga 
útillíquida de no mínimo 2.700kg, com capacidademínima de 44 (quarenta e 
quatro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 
reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas, do salão 
de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.ano/modelo 
2026/2026 mínimo; zero quilômetro. Padrão Proconve P-7 (EURO V) ou Proconve 
P-8 (EUROVI), nos moldes da Resolução CONAMA nº490/2018. Garantia de pelo 
menos 12 meses e chave reserva. 
 

 

10 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM ATÉ 162,7 cc. ano/modelo 
2026/2026mínimo; zero quilômetro; motor, de quatro tempos, arrefecido à ar, 
com cilindrada de, no máximo, 162,7 cc, alimentado por Injeção Eletrônica, 
Bicombustível; potência máxima de 14,7 cv a 8.500 rpm; torque máximo de 1,60 
kgf.m a 6.000 rpm; sistema de partida elétrica; Sistema de freio: a disco na roda 
dianteira e na traseira poderá vir com freio a disco ou tambor; câmbio com 5 
velocidades;  Dimensões mínimas: Comprimento x LarguraxAltura: 2049 x 808 x 
1150 mm.A motocicleta deverá ser entregue com todos os manuais, catálogos, 
planos de manutenção, certificado de garantia e chavereserva. Garantia mínima: 
12meses. 

8 

11 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM ATÉ 110cc Tipo :OHC ano/modelo 
2026/2026 mínimo; zero quilômetro; motor monocilíndrico, de quatro tempos, 
arrefecido à ar, com cilindrada de, no mínimo, 109,1cc; Potência mínima: 7,9 cv a 
7.250 rpm, Sistema de partida: Pedal; Diâmetro x Curso: 50,0x55,6mm; Relação de 
Compressão: 9,3:1; Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI; Combustível: 
Gasolina; Tanque de Combustível no mínimo: 4,2 litros.; Dimensões mínimas: 
ComprimentoxLargura x Altura: 1843 x 745 x 1033 mm. A motocicleta deverá ser 
entregue com todos os manuais, catálogos, planos de manutenção, certificado de 
garantia e chave reserva. Garantia mínima:12meses. 

6 
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1.2. Os equipamentos disponibilizados serão utilizados na área territorial de abrangência do 

CIGEDAS, conforme relacionado nos lotes. 

1.2.1 Distância da sede dos municípios consorciados em relação à sede do CIGEDAS em São 

João del Rei MG: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO E NATUREZA DOS BENS 
2.1 Os itens que compõem o objeto deste Termo de referência, são de natureza 

comum por terem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste 

termo de referência, e por conter especificações usuais de mercado, nos termos do inciso 

XIII, do art. 6°, da Lei 14.133/2021. Foi possível constatar que as especificações são usuais 

no mercado após analisar os três aspectos listados abaixo: 

a) A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos e 

desempenho e qualidade comum no mercado;  

b) Vasta disponibilidade no mercado destes serviços; 

c) As especificações adotadas são usuais neste mercado. 

 Município Distância (KM) 
01 Alfredo Vasconcelos 67,900 km 
02 Barroso 35,000 km 
03 Carmópolis 120,00 km 
04 Carrancas 78,500 km 
05 Catas Altas 221,000 km  
06 Conceição da Barra de Minas 42,500 km 
07 Congonhas 121,000 km 
08 Coronel Xavier Chaves 17,500 km 
09 Dores de Campos 44,500 km 
10 Entre Rio de Minas 70,100 km 
11 Ibituruna 71,100 km 
12 Itutinga 53,300 km 
13 Lagoa Dourada 36,300 km 
14 Madre de Deus de Minas 54,500 km 
15 Mariana 169,00 km 
16 Nazareno 50,700 km 
17 Pedro Leopoldo 224,000 Km 
18 Piedade do Rio Grande 74,200 km 
19 Prados 29,000 km 
20 Resende Costa 38,200 km 
21 Ritápolis 19,100 km 
22 Santa Cruz de Minas 4,700 km 
23 São João Del Rei - 
24 São Tiago 48,700 km 
25 São Vicente de Minas 86,600 km 
26 Tiradentes 15,600 km 
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3. DO PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Os Municípios consorciados foram instados a manifestarem a sua intenção de 

participação no certame, bem como fora aberto procedimento público de 

intenção de registro de preços para que os interessados (Municípios 

consorciados) assim se manifestassem, indicando, no prazo de 8 (oito) dias a 

estimativa de consumo, em atendimento ao previsto no art. 86 da Lei 

14.133/2021. 

 

4. JULGAMENTO POR MENOR PREÇO POR ITEM 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações deverão 

observar o princípio do parcelamento do objeto, sempre que tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas à ampliação da competitividade, à obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e à mitigação de riscos na contratação. 

No presente caso, o objeto consiste no Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa(s) para o fornecimento de veículos novos (primeiro emplacamento), 

abrangendo motocicletas, ambulâncias, ônibus escolares e micro-ônibus, destinados ao 

atendimento das demandas dos municípios consorciados ao CIGEDAS Vertentes, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A adoção do julgamento por item mostra-se adequada e necessária, uma vez que os 

veículos a serem adquiridos possuem características técnicas distintas, finalidades 

específicas, diferentes padrões de fabricação, fornecedores especializados e faixas de preço 

próprias, não havendo interdependência técnica que justifique a contratação conjunta em lote 

único. Assim, o parcelamento do objeto é tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 

permitindo que empresas especializadas em determinados tipos de veículos participem do 

certame, ainda que não tenham capacidade para fornecer a totalidade dos itens. 

Além disso, o julgamento por item contribui para: 

 Ampliação da competitividade, ao reduzir barreiras à participação de potenciais 

fornecedores; 
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 Obtenção de melhores preços, em razão do aumento do número de licitantes por 

item; 

 Maior eficiência na gestão contratual, possibilitando contratações conforme a efetiva 

necessidade dos municípios consorciados; 

 Redução de riscos, evitando dependência de um único fornecedor para itens de 

naturezas distintas. 

Ressalta-se que o modelo de Registro de Preços é compatível com o parcelamento do 

objeto, considerando a natureza futura e eventual das aquisições, a diversidade das demandas 

municipais e a imprevisibilidade quanto ao quantitativo exato de cada tipo de veículo a ser 

adquirido ao longo da vigência da ata. 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a adoção do julgamento por item, 

em estrita observância ao art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo aos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade, competitividade e interesse público. 

5. QUANTITATIVO  E ESTIMATIVA DE PREÇO  

5.1 Os quantitativos totais dos itens ora licitados constam em anexo digital.  

 

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

A Lei Federal n. 14.133/2021, no artigo 6º, inciso XX, dispõe expressamente que o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Desta forma o referido ETP foi elaborado em observãncia ao DFD – Documento de 

Formalização de Demanda e serviu de embasamento para a elaboração do presente 

Termo. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O CIGEDAS presta serviços aos municípios consorciados nas mais diversas áreas de 

atuação, conforme os PROGRAMAS deliberados pela Assembléia Geral e expressamente 

previstos em ato constitutivo do órgão, que tem como um de seus objetos realizar licitação 

da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por entes 

consorciados, podendo entre outros: realizar licitações compartilhadas em favor dos entes 



PROCESSO LICITATÓRIO 022/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

consorciados; realizar contratações conjuntas de bens e serviços a serem entregues ou 

prestados aos entes consorciados;  

A Licitação Compartilhada ocorre quando um ou mais municípios consorciados 

manifestam interesse em licitar/registrar objetos previamente estabelecidos para atender 

às necessidades coletivas de ambos, na qual a responsabilidade de condução do processo 

licitatório e gerenciamento serão de um órgão gerenciador. A compra compartilhada 

garante a observância dos princípios constitucionais da isonomia e da seleção mais 

vantajosa para a Administração, garantindo oportunidades iguais para todos. 

Um dos principais benefícios da licitação compartilhada é obter a proposta mais 

vantajosa, além de promover a padronização de objetos, reduzir esforços através da 

eliminação de processos repetitivos, diminuir custos por meio de licitações concentradas 

com maior volume (ganho de escala) e melhorar o planejamento das necessidades através 

de contratações periódicas, entre outros. 

Nesse contexto, diante da necessidade dos Municípios consorciados em 

ampliarem ou renovarem suas frotas, fora realizado estudo técnico preliminar para se 

averiguar a viabilidade, tendo sido concluído que a aquisição de veículos novos se 

apresenta como a melhor solução à demanda. 

Trata-se de conclusão amparada, além dos princípios de economicidade e 

eficiência, também em observância a critérios de segurança aos usuários dos veículos 

pertences aos Municípios, servidores e população em geral. 

Ademais, a compra de veículos novos possibilita ao município a customização da 

frota conforme as demandas específicas de cada área, contribui para o melhor 

gerenciamento de frota, inclusive no tocante à manutenção e vida útil do seu 

patrimônio, além de fortalecer a imagem institucional do poder público municipal. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

A Lei Federal n° 14.133/2021 traz em seu texto legal como um de seus objetivos a 

análise de solução mais vantajosa para compras públicas, considerando o ciclo de vida do 

objeto, conforme segue: 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 

que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
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Reforça-se que, nos termos da referida lei, tal tema é conteúdo a ser acrescido ao 

termo de referência, apresentando a descrição da solução como um todo, considerando 

todo o ciclo de vida do objeto. 

Art. 6º (...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

(...) 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

O tema de maior valia para esse quesito é apontar o custo-benefício dos serviços, 

ou de forma sinônima, a proposta mais vantajosa. De tal forma aponta-se que neste termo 

de referência o CIGEDAS através de sua equipe técnica já adicionou aos itens a serem 

licitados as opções de maior vantagem para os entes consorciados, considerando a 

necessidade e realidade local. 

A aquisição dos itens que compõe o objeto da demanda será realizada mediante a 

contratação direta entre a empresa vencedora do certamos e os órgãos participantes. O 

objeto deverá ser fornecido aos órgãos solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo 

proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor registrado, 

correndo por conta da fornecedora/prestadora todas as despesas já citadas, bem como, 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da 

República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho, nos termos de ajustamento de conduta vigentes e demais despesas 

que venham a surgir para a perfeita execução do objeto. 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vícios de quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com as 

especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente. 

Fica consignado que a detentora compromissada através da Ata de Registro de 

Preços, que atrasar a entrega dos itens, der causa a inexecução total ou parcial de qualquer 

termo deste edital, bem como em consequência de atraso na entrega ou inexecução, 

resultar em eventual danos ao patrimônio, danos ao erário ou ainda, que venha a causar 

prejuízo aos administrados, deverá o órgão participante encaminhar o resultado ou cópia 

dos documentos probatórios para o Órgão Gerenciador, o qual determinará abertura de 
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Processo Administrativo para apurar os fatos e responsabilidades, para providências 

necessárias nos termos da lei e deste instrumento. 

O quantitativo licitado é mera estimativa para um período de 12 (doze) meses, 

cabendo aos municípios participantes da ata utilizar-se dos mesmos em todo, em parte ou 

não se utilizar, sempre conforme a necessidades e nos termos da legislação vigente. 

Os valores estimados da contratação são sigilosos e só serão divulgados ao final da 

licitação. 

Os veículos deverão obedecer às especificações contidas no anexo I deste termo, 

com a entrega no Município contratante, em endereço a ser indicado por este. 

O Contratante comunicará ao fornecedor, com um prazo mínimo de 30 (trinta) dias 

úteis, o número necessário de veículos, bem como o local e horário de entrega dos 

mesmos. 

Os veículos deverão ser entregues zero quilômetro, obedecendo às especificações 

contidas no anexo I deste termo, observando-se, ainda, a legislação vigente, notadamente 

aqueles utilizados para transporte de alunos e remoção de pacientes, os quais deverão ter 

todos os equipamentos de segurança exigidos pela legislação, além de documento 

comprobatório de que foi vistoriado.  

 

9. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

dispõe o artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo permitido cumular com as 

quantidades não utilizadas. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A contratação decorrente do sistema de registro de preços realizado pelo 

CIGEDAS irá ocorrer através dos órgãos participantes do certame, sendo de total 

autonomia e responsabilidade do contratante, a justificativa da contratação, observadas 

a disponibilidade orçamentária e prazo de vigência da ata, de acordo com a sua 

necessidade, sem qualquer interferência do órgão gerenciador na decisão de 

contratação. 
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10.1 Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 

participante deverá designar fiscal de contrato e gestor da administração pública 

para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º, do referido diploma legal. 

10.2 O órgão gerenciador poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às 

contratações do órgão participante. 

10.3 A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de 

Preços pertence ao órgão participante, sendo este responsável pelo lançamento, 

cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão do órgão gerenciador. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

11.1 Os veículos DEVEM corresponder à marca/modelo e ano de 

fabricação indicadas na proposta comercial, na data de assinatura do 

contrato, ou ter versão mais atual, desde que se trate de veículo zero 

quilômetro (primeiro emplacamento) e não acarrete ônus ao CONTRATANTE. 

11.2 Os veículos deverão ser fornecidos em cores sólidas, 

preferencialmente na cor branca, conforme solicitado pelo municipio 

solicitante. 

11.3 A garantia deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano, contra defeito de 

fabricação, a partir da data de entrega. 

11.4 Os Veículos deverão estar de acordo com a legislação vigente e 

acompanhar todos os acessórios obrigatórios por lei. 

11.5 Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATANTE recusará o 

recebimento, devendo o CONTRATADO substituir o veículo em até 30 (trinta) 

dias, arcando quaisquer despesas decorrentes desta substituição. 

11.6 Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a 

determinada marca é mera referência de capacidade, tipo, padrão de 

qualidade e desempenho, podendo ser ofertados veículos com 

características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo 

avaliado e aprovado ou não pela Comissão de licitação, mediante 

comparação de capacidade, qualidade e desempenho, e principalmente o 

atendimento ao serviço proposto. A comissão poderá para tanto, solicitar 
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auxílio de outros setores, e até de profissionais externos para concluir pela 

aprovação ou não, com os devidos fundamentos. 

11.7 Caberá à CONTRATADA entregar os veículos em perfeito estado de 

funcionamento, com laudo de inspeção atestando as condições em que o 

veículo se encontra.    

12. DO PRAZO PARA ENTREGA DO BEM  

12.1 O veículos adquiridos deverão serem entregues parceladamente, de 

acordo com a contratação dos Municípios consorciados, no prao de até 60 

(sessenta) dias após a ordem de compra, com exceção das ambulâncias, vans 

e ônibus, que poderão ser entregues em até 90 (noventa) dias.  

12.2 Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela 

empresa adjudicatária, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento e na Ata. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1 Não será exigida. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

15.1 O recebimento dos bens se dará através do responsável Setor de 
Frotas/Transporte do Município participante;  

15.2 A gestão e fiscalização da contratação será execerdida por servidor 
devidamente designado. 

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021. 

15.4 O (A) Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  

15.5 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor e ou prestador de serviços, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

16. DO RECEBIMENTO 

16.1 O objeto do presente será recebido:  

a. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 

termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;  

c. Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data de comunicação do 

departamento solicitante à empresa.  

16.2 Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

c) se disser respeito à diferença das características do objeto, 

determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

c.1) na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
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contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

17. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

17.1 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

17.1.1 Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o 

recebimento definitivo do objeto, envio da nota fiscal 

eletrônica/fatura e documentos complementares (se solicitado) no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, 

conforme ordem cronológica de pagamento de cada órgão. 

17.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as 

condições de habilitação exigidas no edital. 

17.1.3 Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos 

pagamentos nos casos da não entrega do objeto ora registrado, 

bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento 

deste. 

17.1.4 A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, 

contendo o número do processo licitatório e da Ata de Registro de 

Preços, descrição completa do objeto, unidade de medida, marca, 

valores unitários e totais conforme a ordem de compra/autorização 

de fornecimento/nota de empenho emitida, dados da Agência e 

Conta Bancária (em nome da fornecedora) e demais informações 

solicitadas pelos órgãos participantes ou ainda nas legislações 

vigentes. 

17.1.5 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de 

titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo 

responsabilidade da Fornecedora manter a identidade de 

informação no momento do cadastro e durante a execução. 

17.1.6 Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

17.1.7 Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital 

de licitação e anexos, bem como os termos da Lei Federal n° 
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14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

18. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1 Será selecionado como fornecedor aquele que ofertar o objeto 

com o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

19. JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO 

19.1 Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. 

Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas...”, cita-se:  

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 117),  

“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente 

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem 

as balizas dos outros licitantes e do orçamento da 

administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um 

preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o 

risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar 

outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que 

regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas 

para administração. Não se ouvida que determinados agentes 

do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas 

sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por 

não disporem de meios para tanto, seja por não estarem 

dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, 

simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 

administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque 
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as propostas podem não refletir a realidade econômica do 

licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução 

contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os 

licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos 

para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a 

apresentação de propostas mais realistas economicamente.”  

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 

“Em relação a eventual violação do princípio da 

publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum 

princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar 

harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois 

princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da 

eficiência elou da economicidade. Nesse contexto de 

ponderação de princípios, entende-se estar justificada a 

ausência temporária da divulgação do orçamento, pois 

amparada no princípio da busca da melhor proposta pela 

administração. Logo as principais razões do princípio da 

publicidade estarão atendidas, pois será garantida a 

transparência do procedimento licitatório com a divulgação do 

orçamento ao final do certame.” 

Desta forma, através do orçamento sigiloso busca – se  assertividade 

pela Administração, na escolha da contratada que tendo conhecimento do 

objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. Desta 

forma e por todo justificado anteriormente, este órgão opta que o  

ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ 

TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO 

DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas na Planilha Orçamentária. 

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos 
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orçamentos vigentes, dos órgãos participantes do certame e constarão 

na ordem de compra/autorização de fornecimento/empenho ou 

documentos equivalente. 

20.2 Os Recursos Financeiros serão de origem própria e, de 

transferências constitucionais e legais dos órgãos participantes do 

certame. 

 

21. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

21.1 Compete ao Órgão Gerenciador: 

a. A administração e o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste procedimento licitatório; 

b. Decidir sobre as alterações da Ata de Registro de Preços, decorrente 

deste procedimento licitatório; 

c. Remanejamento de quantitativos entre os órgãos participantes do 

certame ou de estimativa adicional, conforme dispõe o edital de 

licitação. 

21.2 Compete aos Órgãos Participantes: 

a.  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações editalícias. 

b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde 

que atendidas às obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as 

obrigações assumidas pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado, bem como notificar 

a empresa em caso de necessidade. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

21.3 Compete a Fornecedora/Detentora da ata de registro de preços: 

a. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente 

deste procedimento licitatório, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no 

edital e seus anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o 
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objeto que não se adequar às especificações exigidas. 

e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e 

obrigações sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o consórcio. 

f. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

consórcio ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e 

pelos atos por eles praticados, bem como, por eventuais danos pessoais 

e materiais causados a terceiros durante o fornecimento e execução do 

objeto. 

h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, dar-se-á através de 

documento oficial, devidamente justificado, ficando a critério do 

consórcio a sua aceitação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela Contratante, os 

questionamentos referentes ao objeto. 

j. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por 

atos ou omissões que causem danos à Administração ou à terceiros, seja 

por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta licitação. 

k. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na 

execução do objeto do contrato. 

l. Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência 

da Ata de Registro de Preços, independentemente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, observando as  

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. Acusar  o  recebimento  da  Ordem  de  Compra/Autorização  de  

Fornecimento/Empenho,  bem  como  de quaisquer outras notificações 

enviadas por endereço eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 
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quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou 

feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com Código de Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra/autorização de 

fornecimento/nota de empenho/contrato ou documento equivalente 

emitida dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, 

mesmo se a entrega ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 

22. DA ESTIMATIVA ADICIONAL 

22.1 A critério do órgão gerenciador poderá ser instituída e 

intencionada, estimativa adicional com vistas a complementar os 

quantitativos a serem registrados, conforme preconiza a Portaria nº 

032/2025 do CIGEDAS. 

22.2 A estimativa adicional não terá destinação específica, nem 

vinculação a qualquer município consorciado. 

22.3 A estimativa adicional poderá ser solicitada: 

a. Por municípios consorciados participantes do certame que constatarem 

a necessidade de aquisição de quantitativos superiores aos inicialmente 

estimados; 

b. Por municípios consorciados não participantes do certame. 

22.4 O remanejamento de quantitativo não acarretará acréscimos ao 

total estimado na Ata de Registro de Preços. 

22.5 Nos casos de remanejamento fica a Fornecedora ciente da área 

territorial de atuação do consórcio CIGEDAS.  

 

 

Felipe do Nascimento Chaves 
Engenheiro Civil 

CREA MG 201512D 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa , CNPJ sob   nº , com sede na  , DECLARA sob as penas da Lei 

Federal n° 14.133/2021 para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, instaurado por esse órgão público, que: 

a. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 

conforme dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

b. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

( ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

c. Se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

d. Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 

processo licitatório. (Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva); 

e. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

f. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da 

República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação. 

g. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

h. Que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
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na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

i. Que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do 

serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/DETENTORA DA ATA, tais como: número do 

CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico). 

j. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresa no ano- calendário desta licitação, 

em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 

SIM (     )   NÃO SE APLICA (     ) 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

LOCAL E DATA. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AO CIGEDAS A/C: Pregoeiro  

 

A empresa................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 

........................................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ….................................., 

portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, apresenta e 

submete à apreciação desse Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificadas na sua preparação.  

O nosso preço global para o(s) presente(s) LOTE(s) é de R$ ............ 

(............................................................................).  

Prestador do serviço(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ote  

Ú

NICO  

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Q

UANT. 

Val

or Unitário 

V

alor 

GLOBAL 

1

1 

VEÍCULO SETE LUGARES ZERO KM Descrição mínima: 

veículo zero KM, com sete  lugares, na cor branca. 

ano/modelo 2026/2026 mínimo; zero quilômetro; - motor 

106 cv a 5200 rpm; combustível flex; -Câmbio de 6 

marchas; rodas aro 15; direção hidráulica ou elétrica; porta 

malas com capacidade mínima de 710 litros, tanque de 

combustível capacidade mínima de 53 litros. COM TODOS 

OS ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS. Garantia de pelo menos 12 

meses e chave reserva. 

33   

1

2 

VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES TRAÇÃO 

4X4, MOTOR DIESEL – 160 CV - ZERO KM Descrição 

mínima: tipo: carroceria modelo pick-up, cabine simples, 

ano/modelo 2026/2026mínimo; zero quilômetro; 

motorização potência mínima de 160 cv, 3200 rpm,2ou 3 

passageiros; transmissão manual e 06(seis) velocidades; 

direção hidráulica ou elétrica. Garantia de pelo menos 12 

meses e chave reserva. 

7   

1 AMBULÂNCIA TIPO A -SIMPLES REMOÇÃO TIPO 14   



PROCESSO LICITATÓRIO 022/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 “REGISTRO DE PREÇOS” 

3 FURGÃO veículo furgão original de fábrica, ano/modelo 

2026/2026mínimo; zero quilômetro, com primeiro 

emplacamento adap p/amb simples remoção, com cap. 

vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. compr. total 

ín.4.740mm; comp. mín. do salão de atend. 2.500mm; 

al.int. mín. do salão de atend. 1.540mm; diesel; equipado 

c/ todos os equip. de série não especificados e exigidos 

pelo contratante; a estrutura da cabine e da carroceria 

será original, construída em aço o painel elétrico interno, 

deverá possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). as tomadas elétricas 

deverão manter uma dist. mín. de  31 cm de  qualquer 

tomada de oxigênio. a ilum.do comp. De atend. deve ser 

de 2 tipos: natural e artificial, deverá ser feita por no mín.4 

luminárias, instaladas no teto,c/ diâmetro mín.de 150mm, 

em base  estampida em alumino ou injetada em plástico 

em modelo led. A iluminação ext. Deverá contar c/holofote 

tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira da 

carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional 

ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do 

tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 

c/modulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da amb. 

Na cor vermelha,c/ freq.mín. De 90 flashes por minuto, 

quando acionado c/lente injetada de policarbonato 

podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador 

acústico c/amplificador de pot. mín. de 100 w rms @13,8  

com mín.de 3 tons distintos, sist. De mega fone c/ajusted e 

ganho e Bordas da maca, sentido traseira frente do veículo 

confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de 

diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados 

sobre o eixo longitudinal do comp.   Através de parafusos e 

c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 

ganchos cada para frascos de soro. piso: ser resistente a 

tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou prfv 

(plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor 

clara, de alta resistência, lavável,   impermeável e 

antiderrapante, armário em um sólado da viatura (lado 

esquerdo). as portas do todas de trinco para impeder a 

abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. Armário tipo banca da para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50mm, para apoio 

de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1m de 
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comprimento por 0,40m de profundidade, com uma altura 

de 0,70 m;  fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 

veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no 

capô, vidros laterais e traseiros, com todos os acessorios 

minimos obrigatorios, conforme legislacao em vigor. 

Garantia de pelomenos 12 meses e chavereserva.  

1

4 

AMBULÂNCIA TIPO C, FURGÃO AMBULÂNCIA 

UTI. Ambulância furgão superior de 10,5 m3 interno, 

Potência mínima 129cv, Direção hidráulica ou superior, Ar 

condicionado Dianteiro original de fábrica, cilindrada 

superior a 1900, Rodas Aço 6,5, Pneus 225/65 R16, Tanque 

de combustível mínimo de 70L,carga útil mínimo 1.200, 

garantia de um ano ou 100mil km, ano/modelo 2026/2026 

mínimo; zero quilômetro. Medidas externas: comprimento 

superior a 5.530, altura superior a 2.490, medidas internas 

salão ambulância comprimento superior a 3.040, altura 

superior a 1.890. Descritivo Transformação: Isolamento 

termo-acústico sem emendas para total assepsia, 

conforme ABNT NBR 14.561/2000; revestimento interno 

nas laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidropiso, vinil, ABS 

ou material similar, conforme ABNT 

NBR14.561/2000;pisoresistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo ABS, vinil, prfv 

(plásticoresistente de fibra de vidro)ou similar em cor 

clara, de alta resistência, lavável, impermeável e 

antiderrapante, conforme ABNT NBR 14.561/2000; armário 

superior com portas deslizante em acrílico confeccionado 

em compensado naval de cor clara, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; balcão com bancada para medicamentos, 

local para guarda e fixação de prancha, portas deslizantes 

em acrílico, local para armazenamento de bateria e 

bancada para medicamento, confeccionada em 

compensado naval de cor clara, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; armário para acondicionamento de cilindros 

de oxigênio 16 litros, confeccionada em compensado naval 

de cor clara, conforme ABNT NBR 14.561/2000; banco 

lateral para 03 pessoas com cintos de segurança individual, 

estofamentosemcourvin de altaresistência, com encosto 

de cabeça, assentos e encostos das costa individual e local 

para lixeira descartável; banco do assistente revestido em 

courvin de alta resistência com poltrona anatômica 

9   
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giratória, com cintos de segurança não retráteis e encosto 

de cabeça. maca retrátil de alumínio com colchonete e 

cintos de segurança; iluminação interna com 04 em Leds; 

marcador digital para bateria; 01 Farol de embarque 

instalados obre a porta traseira; 04 Tomadas internas 

2P+T110vca; 02 Tomada Interna 12 Vcc; caixa de 

disjuntores instalado no armário de fácil acesso; bateria 

auxiliar de 100 Ah; painel de controle central com chaves 

disjuntores térmica; chave geral para desligar Sistema 

elétrico do furgão; conversor de 12 v para 110vca de 

voltagem para 1000 Watts; reles com fusível; Sinalização 

barra com sirene de 100 watts eletrônica e 05 tom; luzes 

de advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três 

em cada lado e 02 na traseira; sistema de oxigênio com 

suporte para cilindro de 16 litros; instalação de um cilindro 

de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro; 03 

Comandos para troca de cilindros no painel central; régua 

de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / 

umidificador. instalação de 01 ventilador / exaustor; 

vidrofixo e com películajateadanas duas portastraseiras; 

vidro de correr e com película jateada na porta lateral; 

vidro de correr junto à divisória entre a cabine do 

motorista e a do paciente; instalação de 01 suporte para 

Soro fixado no balaústre; balaústre fixado no teto; 

acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos 

existentes); reforço fixado no piso, embaixo de todas as 

rodas da maca em alumínio. Garantia de pelo menos 12 

meses e chave reserva. 

1

5 

AMBULÂNCIA TIPO A – MODELO CAMINHONETE 

MÉDIO PÓRTE COM TRAÇÃO 4 X 4: Caminhonete de médio 

porte, cabine simples, carroceria em aço e monobloco 

original de fábrica adaptado para ambulância simples 

remoção; 0km ano/modelo 2026/2026; Motor na parte 

dianteira; Potência mínima de 140 CV com 04 cilindros; 

Tanque combustível capacidade mínima de 60 litros; 

Injeção eletrônica, à Diesel; Freio ABS nas 04 rodas 

originais de fábrica; Air Bag duplo para os ocupantes da 

cabine originais de fábrica; Tração 4x4; Câmbio de 05 

machas a frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar 

condicionado na cabine do Motorista e compartimento do 

paciente; Veículo com pintura sólida na cor branca; 
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dimensões aproximadas 4,50 metros comprimento, 1,69 

metros de largura, 1,80 metros de altura ou aproximado; 

capacidade de carga mínima de 1.000 kg; Rodas aro 15” ou 

16” ou superior; Portas dianteira, esquerda de acesso do 

Motorista e da direita do acompanhante; Documentada e 

emplacada em nome da contratada; Baú em PRFV (plástico 

reforçado com fibra de vidro) ou material 

comprovadamente superior; Dimensões internas 

aproximadas do Baú de 3,10 metros cumprimento, de 

largura 1,50 metros e de altura 1,65 metros; Divisória entre 

cabine do Motorista e compartimento do paciente com 

janela de comunicação; Equipado com janela de corer 

instalada na lateral direita e vidros fixos instalados nas 

portas traseiras, ambos com película opaca em filetes para 

que a luz natural tenha incidência sobre a luz artificial; 

Vedação geral do chassi para evitar infiltração e acúmulos 

líquidos e piso com material antirruído; Para-choque 

traseiro original; portas traseiras com duas folhas, que 

permita entrada da maca retrátil, com travas e dispositivos 

para abertura interna e externa; Reforço nas molas parte 

traseiras; Fechaduras e dobradiças em aço inox de alta 

resistência; Adesivos padrões “AMBULÂNCIA”, normal na 

traseira e invertido na frente; Isolamento termo-acústico 

de alta densidade para retenção da temperatura e de 

ruídos externos, instalado entre a capota e o revestimento; 

revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV) Fibra de 

vidropiso, vinil, ABS ou material similar, conforme ABNT 

NBR14.561/2000;pisoresistente a tráfego pesado, 

revestido com material tipo ABS, vinil, prfv 

(plásticoresistente de fibra de vidro)ou similar em cor 

clara, de altaresis- tência, lavável, impermeável e 

antiderrapante, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Banco 

baú para no mínimo 02 (dois) acompanhantes com lixeira 

acoplada na lateral para acondicionamento de 

caixadescartável para resíduos revestido em fórmica e/ou 

material lavável texturizado com estofamento em courvin 

automotivo de alta resistência construída em aço tubular 

com reforço nas extremidades e com cintos de segurança 

de 02 (duas) pontas; Maca retrátil com cabeceira 

articulada, produzida com estrutura tubular de alumínio 

alta resistência, colchonete de espuma revestida de 
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material vinílico lavável na cor azul, cinto de segurança e 

sistema de engate e trava de fixação de piso, tamanho 

mínimo 1,80 m de comprimento; Garantia mínima de 

12(doze)meses. Aparelhagem de  Oxigênio composta por: 

Cilindro de oxigênio de 05 litros (mínimo) com suporte e 

fixador do tipo “catraca”, equipado com válvula e 

manômetro, Fluxômetro, Aspirador e Umidificador; 

Suporte para o cilindro de oxigênio com cinta de fixação 

em aço inox; Suporte para soro embutido no teto; Armário 

superior para guarda de insumos médico-hospitalares, na 

lateral e/ou estendido acima da cabine do motorista. 

Iluminação e Sistema Elétrico: Sinalizador visual 

emformato de arco produzido com base de alumínio e 

lente acrílica de policarbonato alta resistência, equipado 

com LED´s de alta luminosidade, Sirene eletrônica; No 

mínimo  2(duas)Lanternas ou sinalizadores sequenciais em 

LED de alta luminosidade de cor vermelho rubi instalados 

nas extremidades da parte traseira da carroceria, 

acionados em conjunto com o sinalizador visual dianteiro; 

Farol auxiliar de embarque instalado na área traseira 

central da carroceria, com foco direcional de no mínimo 

180º em movimento vertical com botão de acionamento 

independente; Luminária de LED instalada no teto e 02 

(duas) tomadas 12 V instaladas na lateral esquerda abaixo 

do armário superior com no mínimo 35 cm de distância das 

conexões de oxigenoterapia; Bateria de suporte; Quadro 

elétrico com Disjuntores térmicos e cabos elétricos 

dimensionados conforme norma ABNT N° 14.561; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Ventilação: Ventilação forçada 

através de exaustores instalados no teto do veículo; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. Deverá vir 

acompanhado de pneu de estepe, ferramentas (macaco, 

chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e de 

peças em português; Garantia e Assistência técnica mínima 

de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o 

que for maior. Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 

do veículo, compostopor (cruzes) e palavra(ambulância) no 

capô, traseira, vidros laterais e vidros traseiros. Garantia de 

pelo menos 12 meses e chave reserva. 

1

6 

Ônibus rural escolar –tipo ORE - Padrão FNDE 

para as especificações Técnicas: Ônibus com comprimento 

12   
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total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil 

líquida de no mínimo 4.000 kg, com capacidade mínima de 

59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), 

para embarque e desembarque de mobilidade reduzida, 

que permita realizar o deslocamento de uma ou mais 

poltronas do salão de passageiros, do exterior do veículo, 

ao nível do piso interno. Potência mínima 130cv, movido a 

diesel e demais características conforme caderno de 

informações técnicas ônibus rural escolar do FNDE. 

ano/modelo 2026/2026mínimo; zero quilômetro. Padrão 

Proconve P-7 (EURO V) ou Proconve P-8 (EUROVI), nos 

moldes da Resolução CONAMA nº490/2018. Garantia de 

pelo menos 12 meses e chave reserva. 

 

1

7 

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR- Tipo ORE - Padrão 

FNDE para as especificações Técnicas -ônibus com 

comprimento total máximo de 7.650 mm, capacidade de 

carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade 

mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), 

para embarque e desembarque de estudante com 

deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita 

realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas do salão 

de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso 

interno. ano/modelo 2026/2026 mínimo; zero quilômetro. 

Padrão Proconve P-7 (EURO V) ou Proconve P-8 (EURO VI), 

nos moldes da Resolução CONAMA nº 490/2018. Garantia 

de pelo menos 12 meses e chave reserva. 

   

2

8 

ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL PISO ALTO 

(ONUREA PA) TRANSMISSÃO MECÂNICA - (Padrão FNDE), 

ônibus com comprimento total máximo de 7.752mm, 

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.700kg, 

com duas opções de planta, comportando transportar no 

mínimo 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o 

motorista, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (dpm), 

para embarque e desembarque de estudante com 

deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita 
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realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas do salão 

de passageiros, do exterior do veículo ao nível do piso 

interno. Veículo deve ser equipado com Plataforma 

Elevatória Veicular (PEV) para embarque e desembarque 

de estudante com deficiência ou mobilidade reduzida ao 

nível do piso interno do veículo. Ano/modelo 2026/2026 

mínimo, zero quilômetro. Garantia de pelo menos 12 

meses e chavereserva. 

2

9 

Ônibus rural escolar –TIPO ORE - Padrão FNDE 

para as especificações Técnicas: Ônibus com comprimento 

total máximo de 9.690 mm, capacidade de carga útillíquida 

de no mínimo 2.700kg, com capacidademínima de 44 

(quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, 

e deve ser equipado com dispositivo para transposição de 

fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com 

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento 

de uma ou mais poltronas, do salão de passageiros, do 

exterior do veículo, ao nível do piso interno.ano/modelo 

2026/2026 mínimo; zero quilômetro. Padrão Proconve P-7 

(EURO V) ou Proconve P-8 (EUROVI), nos moldes da 

Resolução CONAMA nº490/2018. Garantia de pelo menos 

12 meses e chave reserva. 

 

   

2

10 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM ATÉ 

162,7 cc. ano/modelo 2026/2026mínimo; zero quilômetro; 

motor, de quatro tempos, arrefecido à ar, com cilindrada 

de, no máximo, 162,7 cc, alimentado por Injeção 

Eletrônica, Bicombustível; potência máxima de 14,7 cv a 

8.500 rpm; torque máximo de 1,60 kgf.m a 6.000 rpm; 

sistema de partida elétrica; Sistema de freio: a disco na 

roda dianteira e na traseira poderá vir com freio a disco ou 

tambor; câmbio com 5 velocidades;  Dimensões mínimas: 

Comprimento x LarguraxAltura: 2049 x 808 x 1150 mm.A 

motocicleta deverá ser entregue com todos os manuais, 

catálogos, planos de manutenção, certificado de garantia e 

chavereserva. Garantia mínima: 12meses. 

8   

2

11 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, ZERO KM ATÉ 

110cc Tipo :OHC ano/modelo 2026/2026 mínimo; zero 

quilômetro; motor monocilíndrico, de quatro tempos, 

arrefecido à ar, com cilindrada de, no mínimo, 109,1cc; 

6   
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Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos: 

a)todos os custos diretos e indiretos para o perfeito fornecimento do objeto ora 

proposto, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos da 

legislação social trabalhista, previdenciária, e responsabilidade civil por quaisquer danos 

causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais;  

b) custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, 

enfim, tudo o que for necessário para o fornecimento do objeto, sem que noscaiba, em 

qualquer caso, direito regressivo em relação ao CIGEDAS.  

Declaramos ainda, que temos pleno conhecimento do objeto a ser fornecido; 

Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta; 

e, estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 

concordamos plenamente.  

Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar a Ata de registro/ 

contrato dentro do prazo estabelecido.  

Declaramos que a presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias.  

Informamos que a empresa mantém conta junto ao Banco ..................., Agência 

............., conta XXXXXXXXX.  

 

............................................... (local e data) ............................................................  

 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal)  

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 

 

 

Potência mínima: 7,9 cv a 7.250 rpm, Sistema de partida: 

Pedal; Diâmetro x Curso: 50,0x55,6mm; Relação de 

Compressão: 9,3:1; Sistema Alimentação: Injeção 

Eletrônica PGM-FI; Combustível: Gasolina; Tanque de 

Combustível no mínimo: 4,2 litros.; Dimensões mínimas: 

ComprimentoxLargura x Altura: 1843 x 745 x 1033 mm. A 

motocicleta deverá ser entregue com todos os manuais, 

catálogos, planos de manutenção, certificado de garantia e 

chave reserva. Garantia mínima:12meses. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS E DADOS DOS RESPONSÁVEIS 

 

A empresa , CNPJ sob nº , com sede na  , DECLARA sob as penas da Lei 

Federal n° 14.133/2021, os dados bancários e dados dos responsáveis, conforme segue: 

 

Dados Bancários: 

Nome do Banco: 

Cidade: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

Chave Pix: 

 

Dados do Representante Legal – Responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços: 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato: 

 

Dados do Responsável pelo recebimento das autorizações de fornecimento/ordem 

de compra/empenhos: 

Nome Completo: Cargo ou Função: Telefone para contato: E-mail para contato: 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data.  

 

 

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/_____ 

 

Aos          dias        do mês dedo ano de 2025, presentes de um lado, Consórcio 

Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - 

CIGEDAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 18.773.785/0001-09, 

localizado na Rua Operário Uriel de Moura Ferreira, 31, Vila Maria, São João del-Rei/MG, 

CEP 36.307-422 representado(a) por seu Presidente e prefeito municipal de 

Tiradentes/MG, Sr. José Antônio do NAscimento, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e os municípios participantes do certamedoravante denominados ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES do Sistema de Registro de Preços e que integram essa Ata de Registro de 

Preços e de outro a empresa   inscrita no CNPJ sob o nº , com 

sede a    , doravante denominada FORNECEDORA, que firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o resultado do julgamento do Processo 

Licitatório nº _____/2024na modalidade de Pregão Eletrônico nº ____/2025, regido pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, Portarias 042/2023 e 032/2025 do CIGEDAS e pelos termos do 

edital, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem como objeto contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos e propostas de preços, os quais 

integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 As partes resolvem registrar preços dos seguintes itens e quantitativos 

abaixo especificados: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos participantes a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
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motivada, conforme artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período,desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

3.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua 

totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 

período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas, conforme entendimento 

consubstanciado no enunciado nº 42 do Conselho da Justiça 

Federal, aprovado no 2º Simpósio de Licitações e Contratos da 

Justiça Federal: 

Enunciado 42 No caso de prorrogação do prazo de 

vigência da ata de registro de preços, atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as 

quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo 

o tema ser tratado na fase de planejamento da 

contratação e previsto no ato convocatório. 

3.3 A partir do início de vigência da ata de registro de preços, a licitante 

vencedora obriga-se a cumprir integralmente com todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de 

descumprimento de qualquer das cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

4.1 A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Regulamentos 

do CIGEDAS. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de elevação 

do custo do objeto ora registrado nas situações previstas na alínea 
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“d”, Inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que, 

devidamente comprovados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3 Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente 

pactuados, a solicitação deverá ser encaminhada via endereço 

eletrônico para secretariaexecutiva@cigedas.mg.gov.br, com anexo 

dos documentos comprobatórios tais como: planilha de custos, lista 

de preços de fabricantes, notas ficais ou outros documentos 

idôneos, alusivos à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito. 

§ 1º A partir da solicitação encaminhada pela fornecedora, o órgão gerenciador 

convocará os demais classificados para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 2º Quando constatado pelo órgão gerenciador que, o preço registrado encontra-

se superior ao preço praticado no mercado, e que o fornecedor não aceite reduzi-lo, será 

liberado do compromisso assumido e convocado os demais fornecedores classificados para 

negociar a redução dos preços, conforme ordem classificatória do certame. 

 

4.4 Realizada as negociações, o órgão gerenciador poderá: 

I. Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de 

parecer jurídico e decisão da autoridade competente; ou 

II. Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços 

inicialmente pactuados, contendo o devido embasamento para 

tal ato. 

III. O cancelamento de eventual item da ata de registro de preços 

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento, nas 

seguintes hipóteses: 

a- por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 

b- a pedido do fornecedor, devidamente comprovado e 

justificado. 

4.5 para analisar o pedido de cancelamento de item/lote do registro 

nos termos do caput deste item, devidamente comprovado e 

justificado, o órgão gerenciador convocará via endereço eletrônico 

(E-mail) os demais fornecedores classificados no certame para a 
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verificação da disponibilidade do objeto no mercado e dos preços 

praticados. 

4.6 Nos casos em que, os fornecedores convocados informarem a 

indisponibilidade do objeto, será temporariamente suspenso o seu 

fornecimento, por período definido em decisão da autoridade 

competente, de acordo com o mérito de cada situação. 

4.7 Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a 

disponibilidade do fornecimento do objeto, será realizada pesquisa 

de preços praticados, conforme ordem classificatória do certame, 

transferindo-se o objeto ao fornecedor que ofertar a proposta mais 

vantajosa. 

4.8 Decaíra do direito de classificação da nova pesquisa de preços, 

prevista no inciso III deste item, o fornecedor que não responder a 

diligência no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

4.9 O órgão gerenciador decidirá sobre a revisão dos preços, suspensão 

ou pedido de cancelamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no 

processo. 

4.10 Em se tratando de pedidos de revisão dos preços e/ou 

cancelamento de objeto, enquanto não houver a apreciação e o 

deferimento do órgão gerenciador, a fornecedora fica obrigada a 

executar o objeto licitado nas condições inicialmente estabelecidas 

na ata de registro de preços. 

4.11 A decisão do órgão gerenciador quanto as situações previstas no 

caput deste item terão vigência a contar da data de sua deliberação, 

sem efeitos retroativos, razão pela qual, eventuais autorizações de 

fornecimento, empenhos ou documentos equivalentes, que forem 

emitidos anterior a decisão da autoridade competente deverão ser 

cumpridas nas condições estabelecidas em ata de registro de 

preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

4.12 A ata de registro de preços do fornecedor poderá ser rescindida 

pelo órgão gerenciador quando: 

i. descumprir as condições estabelecidas no edital de licitação e sua 

respectiva ata de registro de preços; 
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ii. não dar cumprimento a execução do objeto, constantes na nota de 

empenho, ordem de compra, autorização de fornecimento, contrato ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido neste edital, sem 

justificativa aceitável por parte da fornecedora; 

iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

iv. sofrer sanção impeditiva prevista em lei. 

Parágrafo único. A rescisão da ata registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 4.4 e suas respectivas alíneas será formalizada por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

 

5.1 O fornecimento do objeto deverá ser efetuado mediante o 

recebimento da ordem de compra ou autorização de fornecimento 

ou nota de empenho ou contrato ou documento equivalente, a ser 

emitido pelos órgãos participantes do certame. 

5.2 O prazo de entrega do objeto deverá cumprir estritamente o 

disposto no edital e anexos do processo licitatório, o qual gerou 

esta ata de registro de preços. 

5.3 O local de entrega do objeto será estabelecido em cada ordem de 

compra ou autorização de fornecimento ou nota de empenho ou 

contrato ou documento equivalente, conforme dispõe o edital de 

licitação e anexos do processo licitatório, o qual gerou esta ata de 

registro de preços. 

5.4 Todas as despesas relativas à entrega do objeto correrão por conta 

exclusiva da fornecedora. 

5.5 O objeto deverá ser fornecido aos órgãos solicitantes pelo valor 

aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer 

outra despesa que venha a interferir no valor registrado, correndo 

por conta da fornecedora as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, bem como, custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República 

Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho, nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes e demais despesas que venham a surgir para a 

perfeita execução do objeto. 

5.6 O fornecimento dar-se-á em estrita conformidade com os termos 

do edital e anexos, em especial o anexo I - termo de referência. 

5.7 A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, 

ensejará a revogação da ata de registro de preços e aplicação das 

sanções legais previstas. 

5.8 Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a 

responsabilidade de cada órgão participante, de acordo com sua 

regulamentação própria. 

5.9 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 

documentação técnica, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas no edital, verificadas posteriormente. 

5.10 O objeto entregue poderá ser rejeitado pelo fiscal do órgão 

participante, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o edital e seus anexos, proposta de preços ou legislações 

vigentes, obrigando-se a fornecedora substituí- lo no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicação 

oficial feita pelo órgão, sob pena de revogação da ata de registro de 

preços e aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o 

recebimento definitivo do objeto, envio da nota fiscal 

eletrônica/fatura e documentos complementares (se solicitado) no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, 

conforme ordem cronológica de pagamento de cada órgão. 

6.2 O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as 

condições de habilitação exigidas no edital. 

6.3 Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos 

pagamentos nos casos da não entrega do objeto ora registrado, 

bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento 
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deste. 

6.4 A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o 

número do processo licitatório e da ata de registro de preços, descrição completa do 

objeto, unidade de medida, marca, valores unitários e totais conforme a ordem de 

compra/autorização de fornecimento/nota de empenho emitida, dados da agência e conta 

bancária (em nome da fornecedora) e demais informações solicitadas pelos órgãos 

participantes ou ainda nas legislações vigentes. 

6.5 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade 

seja idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora 

manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

6.6 Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

6.7 Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação 

e anexos, bem como os termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1 Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações dos orçamentos 

vigentes dos órgãos participantes e constarão no empenho/autorização de fornecimento 

emitida pelas Administrações Municipais. 

7.2 Os recursos financeiros serão de origem própria e, de transferências 

constitucionais e legais dos órgãos participantes do certame. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

8.1. Compete ao órgão gerenciador: 

a. A administração e o gerenciamento da ata de registro de preços; 

b. Decidir sobre as alterações da ata de registro de preços, nos termos 

da cláusula quarta desta ata;Remanejar quantitativos entre os 

órgãos participantes do certame ou de estimativa adicional, 

conforme dispõe o edital de licitação. 

8.2 Compete aos órgãos participantes: 

a. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

editalícias. 
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b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que 

atendidas às obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as 

obrigações assumidas pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

 

8.3 Compete a fornecedora: 

a. Manter durante a vigência da ata de registro de preços todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus 

anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto 

que não se adequar às especificações exigidas. 

e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais previstas 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o órgão 

gerenciador ou com os órgãos participantes do certame. 

f. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão 

gerenciador, aos órgãos participantes ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos 

por eles praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados ao 

órgão gerenciador, aos órgãos participantes ou a terceiros, durante o fornecimento e 

execução do objeto. 

h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do órgão gerenciador. Em eventuais pedidos de subcontratação, o detentor da ata de 

registro de preços, através de documento oficial, devidamente justificado, deverá 

apresentar ao Consórcio, documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado para apreciação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela contratante, os questionamentos 
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referentes ao objeto. 

j. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante do fornecimento do objeto desta ata de registro de preços. 

k. Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da ata de registro de preços. 

l. Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações 

atendidas imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência da ata 

de registro de preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. A fornecedora deverá acusar o recebimento da ordem de compra/autorização 

de fornecimento/empenho, bem como de quaisquer outras notificações enviadas por 

endereço eletrônico ou sistema de gestão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao 

próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Código de Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra ou autorização de 

fornecimento ou nota de empenho ou contrato ou documento equivalente emitida dentro 

do prazo de validade da ata de registro de preços, mesmo se a entrega do ocorrer em data 

posterior ao seu vencimento. 

q. A partir do momento que for solicitado pelo consórcio, cadastrar a nota fiscal no 

sistema de gestão do consórcio, para cada ordem de compra/autorização de 

fornecimento/empenho emitido. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ESTIMATIVA ADICIONAL E REMANEJAMENTO 

9.1 O órgão gerenciador intencionou estimativa adicional com vistas a 

complementar os quantitativos a serem registrados, conforme preconiza a regulamentação 

própria do CIGEDAS. 

9.2 A estimativa adicional não terá destinação específica, nem vinculação a 

qualquer município consorciado. 

9.3 O limite para cada município de quantitativo a ser remanejado através da 

estimativa adicional é aquele definidoem edital de licitação. 
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9.4 Em casos excepcionais, o município poderá solicitar percentual acima do 

estabelecido, ficando a cargo do órgão gerenciador analisar o saldo disponível para 

remanejamento. 

9.5 A estimativa adicional poderá ser solicitada: 

a. Por municípios consorciados participantes do certame que constatarem 

a necessidade de aquisição de quantitativos superiores aos inicialmente 

estimados; 

b. Por municípios consorciados não participantes do certame. 

c. Por órgãos cooperados após a formalização do respectivo Termo de 

Cooperação Técnica. 

9.6 O remanejamento de quantitativo não acarretará acréscimos ao total estimado 

na ata de registro de preços, 

9.7 Nos casos de remanejamento fica a fornecedora ciente da área territorial de 

atuação do consórcio CIGEDAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do  

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, 

seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 

constantes no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado 

em desacordo. 

10.5 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.6 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no 

edital: 

a. Advertência; 

b. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não 

fornecido, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo 

previsto para entrega do objeto; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 
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participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.7 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido 

em desacordo; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.8 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

a. Advertência; 

b. Ressarcimento ao erário; 

c. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a 

gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

10.9 A sanção prevista alínea “d” do item 10.8 (declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, 

dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o art. 156, § 5º da Lei Federal n° 

14.133/2021, a qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

10.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar,encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11 No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, o órgão gerenciador informará os dados relativos à sanção por ele aplicada, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

11.11 As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de 

proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se comprometer a 

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida lei e demais legislações 

aplicáveis. 

11.12 Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do órgão 

gerenciador, órgãos participantes e órgãos não participantes, para quaisquer fins, sem a 

expressa autorização. 

11.13 As partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e 

terceiros envolvidos na execução desta ata de registro de preços, comprometem-se a 

manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos dados pessoais durante a vigência 

deste instrumento e mesmo após o seu término. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de São João del-Rei/MG  para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, 

 

PRESIDENTE DO CIGEDAS 

 

 

Assinatura da Fornecedora (Nome da Fornecedora) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O Consórcio Intermunicipal de Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das 

Vertentes - CIGEDAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 18.773.785/0001-

09, localizado na Rua Operário Uriel de Moura Ferreira, 31, Vila Maria, São João del-Rei/MG, 

CEP 36.307-422 representado(a) por seu Presidente (OU MUNICÍPIO CONSORCIADO – ORGÃO 

PARTICIPANTE), adiante denominado abreviadamente de CONTRATANTE, e a empresa XXXX, 

CNPJ nº XXX, neste ato, representada por XXX, brasileiro, xxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxx e RG 

nº xx, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. contratação de empresa especializada para fornecimento/prestação de serviços de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos e propostas de preços, os quais integram este instrumento 

independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº _____/2025, Processo Licitatório _____/2025 com seus anexos e a 

proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses da data da sua assinatura até a 

emissão do Termo de Recebimento pelo CONTRATANTE, nos prazos e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, podendo ser prorrogado nos termos do estabelecido ana Lei 

14133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A contratação tem valor total de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.2. Os recursos destinados para esta contratação estão previstos nas dotações abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados pelos órgãos participantes após o recebimento 

definitivo do objeto, envio da nota fiscal eletrônica/fatura e documentos complementares (se 

solicitado) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em moeda corrente nacional, conforme 

ordem cronológica de pagamento de cada órgão. 

5.2. O pagamento estará condicionado à entrega do objeto e de todas as condições de 

habilitação exigidas no edital. 

5.3. Os órgãos participantes não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos 

da não entrega do objeto ora registrado, bem como se a contratada agir com imperícia no 

fornecimento deste. 

5.4. A nota fiscal deverá ser emitida para cada órgão participante, contendo o número do 

processo licitatório e da ata de registro de preços, descrição completa do objeto, unidade de 

medida, marca, valores unitários e totais conforme a ordem de compra/autorização de 

fornecimento/nota de empenho emitida, dados da agência e conta bancária (em nome da 

fornecedora) e demais informações solicitadas pelos órgãos participantes ou ainda nas 

legislações vigentes. 

5.5. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da fornecedora manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado a fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

5.7. Os pagamentos deverão cumprir integralmente o disposto no edital de licitação e 

anexos, bem como os termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá ser solicitada 

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de 

prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

6.2 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, 
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a CONTRATADA se obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do 

documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios 

dessas ocorrências (notas fiscais ou outro que comprove). 

6.3.- Para concessão do reajuste, a ser concedido após o interregno mínimo de um ano, contado 

a partir da data limite para a apresentação da proposta, será adotado o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor –INPC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o art. 125 Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO 

OBJETO 

8.1. Os serviços deverão ser entregues fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, 

nos termos do presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial. 

8.2. Será (ão) designado (s) representante (s) para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

Lei nº 14.133/2021, nem a exime de manter fiscalização própria. 

8.4. O representante da Administração, sob pena de responsabilização administrativa, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.5. Não serão aceitos serviços que estiverem em desacordo com as especificações, 

nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
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8.6. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

I. Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início da realização 

dos serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço/Nota de empenho; 

II. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela 

contratada; 

III. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 

IV. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros para a realização dos 

serviços; 

V. Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação 

de penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Obrigações da CONTRATANTE 

a. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

editalícias. 

b. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, desde que 

atendidas às obrigações editalícias. 

c. Rejeitar, em todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com as 

obrigações assumidas pela fornecedora. 

d. Fiscalizar o fornecimento do objeto ora contratado, bem como notificar a 

empresa em caso de necessidade. 

e. Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora. 

 

9.2. Obrigações da CONTRATADA 

a. Manter durante a vigência deste instrumento todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas. 

b. Atender a toda a legislação federal, estadual e municipal, afeta à área. 

c. Entregar o objeto em prazo não superior ao máximo estipulado no edital e seus 

anexos. 

d. Substituir, conforme termos do edital e seus anexos, às suas expensas, o objeto 

que não se adequar às especificações exigidas. 

e. Assumir a responsabilidade e despesas relativas a todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, de seguros, acidentes, impostos e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 
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própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

consórcio. 

f.           Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao consórcio ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos 

por eles praticados, bem como, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 

terceiros durante o fornecimento e execução do objeto. 

h. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do órgão gerenciador, o qual, caso haja, dar-se-á através de documento oficial, 

devidamente justificado, ficando a critério do consórcio a sua aceitação. 

i. Responder, sempre que solicitado pela Contratante, os questionamentos referentes ao 

objeto. 

j.              Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou à terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante do fornecimento do objeto desta licitação. 

k. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto do contrato. 

l.            Acatar a fiscalização do objeto contratado que deverá ter suas solicitações 

atendidas imediatamente. 

m. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do 

presente termo, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos órgãos participantes. 

n. Acusar o recebimento da Ordem de Compra/Autorização de 

Fornecimento/Empenho,  

bem como de quaisquer outras notificações enviadas por endereço eletrônico, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de 

semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

o. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

Código de Defesa do Consumidor. 

p. Fornecer o objeto constante na ordem de compra/autorização de 

fornecimento/nota de empenho/contrato ou documento equivalente emitida dentro do 

prazo de validade da ata de registro de preços, mesmo se a entrega ocorrer em data 

posterior ao seu vencimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O regime de execução será indireto. 

10.2. O Prazo de execução será conforme o cronograma físico-financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito da Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

II. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa por inexecução total ou parcial do contratante. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar; 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3 Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 

amostras (quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade 

dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

13.4 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 

constantes no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado 

em desacordo. 

13.5 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade 

dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 
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13.6 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no edital: 

a. Advertência; 

b. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não 

fornecido, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto 

para entrega do objeto; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade 

dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

13.7 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do edital: 

a. Advertência; 

b. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido 

em desacordo; 

c. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade 

dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

13.8 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

a. Advertência; 

b. Ressarcimento ao erário; 

c. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade 

dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada. 

13.9 A sanção prevista alínea “d” do item 10.8 (declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da 

gravidade dos fatos, conforme dispõe o art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo  

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

13.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
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ou de direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.11 No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, o órgão gerenciador informará os dados relativos à sanção por ele aplicada, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTIFRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para os propósitos desta seção, devem ser evitadas e inibidas as seguintes 

práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

14.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar o envolvimento de representante da 

empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 

coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo 

financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

14.3. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 

indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este 

contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a garantia da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

16.1. A execução se dará nos município consorciados, conforme local indicado. 

16.2. Os municípios consorciados poderão contratar os serviços para serem executados 

em toda sua extensão territorial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) deste Contrato no parazo  de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João del-Rei/MG, para dirimir litígios 

resultantes deste Edital e do contrato. 

 

..............................., .......... de ................................ de 20..... 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

  

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 


